
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 

 

POLÍCIA MILITAR 

 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

 

 
 

TERÇA-FEIRA - RECIFE, 27 DE JANEIRO DE 2015 
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A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao Boletim Geral nº 018, de 27 JAN 2015) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

(Sem Alteração) 
 

2ª P A R T E 
II – Instrução  

 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
    

1.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS 

 

1.1.0.   Extrato de Decisões  
 

1. Reuniu-se EXTRAORDINARIAMENTE no dia 19 de janeiro de 2015, às 08:00 

horas, no Gabinete e sob a Presidência do Sr. Cel PM ILÍDIO FERREIRA VILAÇA NETO, 

Subcomandante Geral e Presidente da CPP, a Comissão de Promoção de Praças, ausente o Ten. 

Cel. PM Mat. 28621-4 / Ivan José Melo – Membro Efetivo, para deliberar e julgar os recursos 

administrativos interpostos pelos militares estaduais, a saber:  
 

I. Requerente. 

3º SGT QPMG/ 102941-0/ SIMONE DUQUE DA SILVA.  

 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Objeto: 

Ingresso no Quadro de Acesso alusivo às promoções de 06 de março de 2015, nos 

termos do artigo 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008. 

 

Dos Fatos: 

A requerente é Terceiro Sargento, tendo concluído o CFS com aproveitamento em 

12 de setembro de 2012, consoante comprova o certificado anexado. 

Contudo se vê na iminência de não poder concorrer às promoções de Segundo 

Sargento em 06MAR2015 por se encontrar denunciada, nos autos do processo crime nº 

0182730-11.2012.8.17.0001 em tramitação na Vara dos Crimes contra a Administração Pública 

e a Ordem Tributária da Comarca da Capital/PE, segundo consta a certidão criminal acostada.  

    

É a primeira vez que requer. 

 

Vejamos o inteiro teor da denúncia. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DA CAPITAL 

CENTRAL DE INQUÉRITOS 

 

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua representante legal em 

exercício nesta Promotoria de Justiça, ..., oferecer DENUNCIA contra:  

 

SIMONE DUQUE DA SILVA, ...,soldada da Polícia Militar de Pernambuco, ...pelos 

fatos a seguir narrados: 

 

Em meados de 2007, nesta cidade, a denunciada SIMONE DUQUE DA SILVA 

tentou corromper a vítima ALYSSON ALEXANDRE ALMEIDA DUQUE DA SILVA, seu 

sobrinho de apenas 09 anos à época do fato, induzindo-o a praticar crime de falso testemunho, 

oferecendo-lhe um aparelho celular com câmera, conforme se extrai do boletim de ocorrência 

nº 12E0103001145 e depoimentos colhidos no bojo do inquisitório anexo. 

Em breve síntese, emerge da peça policial que, naquele ano, outra sobrinha de 

SIMONE DUQUE DA SILVA, a menor SUELY HELENA SILVA DO NASCIMENTO, prima de 

ALYSSO, figurou como vítima no processo de nº 001.2008.039331-5, no qual tiveram como 

réus, José Luiz Alexandre de Moura (MANO) e Niedja Cleide de Souza Moura (NINA), os quais 

foram condenados pela prática de crime tipificado no art. 213 do Código Penal Brasileiro no 

referido processo. 

Ocorre que, no dia 20 de abril de 2012, Ivaneide Domingos das Neves Aguiar, 

vizinha do casal condenado, tomou conhecimento através da Sra. Oneide Maria de Almeid, avó 

materna da vitimado processo em tela, que SIMONE tinha oferecido um celular com câmera 

para ALYSSON, para que o mesmo mentisse durante as investigações do crime praticado por 

NINA e MANO, ratificando tudo que fora dito por SUELY HELENA SILVA DO NASCIMENTO 

acerca dos abusos sofrido por esta, mesmo sem o mesmo ter presenciado tais circunstâncias. 

Porém, o intuito da denunciada em prejudicar NINA e MANO através do falso 

testemunho restou frustrado, uma vez que a vitima fora orientada por sua genitora a falar a 

verdade, o que de fato o fez, aduzindo tanto em sede policial quanto em juízo e ainda também 

durante sua inquirição no presente processo que não presenciou nenhum ato que desabonasse 

a conduta dos réus do processo de nº 001.2008.039331-5. 

... 
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Ante o exposto, encontra-se SIMONE DUQUE DA SILVA incurso nas penas do art. 

1º da Lei 2252/54 razão pela qual oferece a presente denúncia para que, recebida à autuada, 

seja instaurado o devido processo legal, requerendo desde já a CITAÇÃO da denunciada para 

responder, por escrito, à acusação, a fim de exercer a ampla defesa, além de sua posterior 

intimação, bem como das vítimas, da sua representante legal e testemunhas abaixo arroladas, 

para virem a juízo, sob pena das cominações legais, prosseguindo o feito até sentença 

condenatória, de tudo ciente o Ministério Público. 

... 

Quanto à suspensão condicional do processo, prevista no art. 89 da Lei nº 9.099/95, 

deixa-se de oferecer a respectiva proposta, haja vista a inexistência de dados precisos acerca 

dos antecedentes criminais do denunciado, sem se excluir, porém, a possibilidade de incidência 

de tal benefício. Com a juntada aos autos dessas informações o órgão ministerial, em exercício 

nessa vara criminal, terá melhores condições de analisar o cabimento do referido benefício. 

 

Recife, 26 de outubro de 2012. 

Promotora de Justiça. 

 

A requerente acostou DECLARAÇÃO do Coordenador da Operação lei Seca, 

afirmando que a servidora militar estadual é praça de 24 de maio de 2004 e se encontra no 

comportamento excepcional. 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

Da fundamentação: 

O pleito requerido se encontra alicerçado no art. 21, inciso XII, da LC nº 134/08, que 

assim verbera sobre a matéria: 

 

Art. 21 - Não será incluído em QA o graduado que: 

XII - for denunciado em processo crime, enquanto a sentença não transitar em 

julgado, exceto quando o seu ingresso em quadro de acesso for aprovado por voto, devidamente 

fundamentado, por 2/3 (dois terços) dos membros integrantes da Comissão de Promoção de 

Praças. 

 

A querelante está sendo acusada de ter corrompido um menor de 09 anos de idade, 

que faz parte do seu ciclo familiar. A Lei 2252/54 foi editada com o condão de proteger a criança 

e o adolescente, com o objetivo de garantir uma formação moral, ética. Assim, quem induz um 

menor a praticar crime, prejudica a formação moral deste. Foi o que fez a demandante, agiu mal, 

comprometendo a integridade do seu sobrinho. Consideramos grave a conduta, à medida que, 

na condição de policial militar e pior ainda, tia do menor, há uma relação de superioridade entre 

ambos, em vez de servir de bom exemplo, agiu contra a lei, cometendo um crime e induzindo 

também o seu sobrinho a cometer. 

 

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos artigo 21, inciso XII, da Lei Complementar nº 134/2008, à unanimidade de votos, pugna 

pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

II. Requerente. 

2º SGT QPMG 23254-8/ RILDO DA SILVA SANTOS.  

 

 



04  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  018 

27 DE JANEIRO DE 2015 

_____________________________________________________________________________ 
 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição às graduações de 3º Sargento e 2º 

Sargento da QPMG, nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei 

Complementar nº 134 de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

O requerente concluiu o CFS em 15 de abril de 2004, consoante se encontra 

publicado no Aditamento ao BG nº 087 de 14MAI2004, e comprova a certidão de conclusão de 

curso apresentada, alcançando a média final 8,68, classificado na 38º posição, entre os militares 

estaduais, Mat. 19982-6/Mizael Severino Ferreira e Mat. 27841-6/José Clodoalves da Silva. 

Os suso concluintes do CFS foram promovidos por antiguidade à graduação de 3º 

Sargento em 15ABR04, conforme publicou o BG nº 088 de 17MAI04, enquanto que o 

requerente deixou de ser promovido por se encontrar denunciado no processo crime nº 0010660-

35.2002.8.17.810, em tramitação na 1ª vara do tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos 

Guararapes. 

Posteriormente, após impetrar requerimento na secretaria da CPP o requerente teve 

o direito concedido e foi promovido à graduação de 3º Sargento PM, só que foi a contar de 

28OUT2004, ou seja, não retroagiu para sua turma de conclusão. 

Em 2008 foi novamente preterido na promoção de 2º Sargento PM, haja vista que os 

companheiros de turma foram promovidos por antiguidade a contar de 1ºJUL2008, segundo 

publicou o BG nº 142 de 04AGO2008, ao passo que a promoção de 2º Sargento do postulante 

aconteceu em 11JUN2009, nos termos da publicação do BG nº 102 de 05JUN2009. 

Agora, faz juntada de cópia da sentença expendida pelo justiça, na qual ABSOLVE 

o querelante das acusações, pela excludente de ilicitude, nos termos do art. 396, inciso IV do 

CPP, ocorrendo o transito em julgado, consoante certidão acostada aos autos. 

  É a primeira vez que requer. 

 

Vejamos o inteiro teor da Sentença. 

 

Processo nº 00010660-35.2002.8.17.0810 

 

 

SENTENÇA. 

... 

 

Vistos,  

O Ministério Público do Estado de Pernambuco ofereceu denuncia contra RILDO 

DA SILVA SANTOS, CARLOS ALBERTO BAORBOSA DA SILVA, FÁBIO JOSÉ DA SILVA, 

RICARDO JOSÉ DE FREITAS RODRIGUES e ERONILDO FRANCISCO DOS ANJOS, ... 

... 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir. 

...   

In casu, exsurge do caderno processual vestígios capazes de demonstrar os indícios 

de autoria delitiva apontada aos réus, uma vês que estes confessam que perseguiram as vítimas 

e efetuaram disparos de arma de fogo, no entanto não sabendo ao certo quais atingiram as 

vítimas. 

Ressaltara, ainda, que apenas revidaram uma agressão iniciada pelas vitimas, após 

iniciada uma perseguição, uma vez que não atenderam aos comandos de parada (fls. 540/546  

e 561/562). 
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A própria vítima sobrevivente, Josenildo Tavares dos Santos, às fls. 572/573, 

afirmou “(...) Que não pararam a motocicleta porque estavam sem capacete e sem habilitação; 

que Júnior, vitima fatal, estava na garupa, que no momento não percebeu que o Júnior estava 

armado, que foi apreendido um revólver 38, que só soube que o Júnior estava armado na hora 

da queda, que ouviu vários disparos, mas não sabe quem foi que estava atirando... 

Destaco, por oportuno, o resultado do teste de nitrito e de chumbo realizado nas 

mãos da vítima Daniel da Silva Júnior, o qual deu resultado positivo. 

... 

Sabe-se que se exclui a ilicitude do agente que atua em estrito cumprimento do dever 

legal (art. 23 CP), excludente de antijuridicidade, um dos requisitos para que o fato seja 

considerado criminoso ou contrário à ordem jurídica. Assim dispõe o texto legal: 

 

“Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato: 

(...) 

III –em estrito cumprimento do dever legal ou no exercício regular do direito”. 

 

... 

No caso dos presentes auto, pelo que restou apurado, não há dúvidas de que os réus 

agiram sob a excludente de ilicitude em comento, sendo a prova nesse sentido segura, 

incontroversa, e escoimada de qualquer dúvida pertinente à excludente de ilicitude. Portanto, 

admitir a acusação representaria uma agressão ao direito dos acusados.  

... 

Pelos motivos acima expostos, por tudo que dos autos consta, e embasado no art. 

415, IV do CPP, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão acusatória estampada na denuncia, 

para ABSOLVER SUMARIAMENTE os acusados RILDO DA SILVA SANTOS, CARLOS 

ALBERTO BARBOSA DA SILVA, FÁBIO JOSÉ DA SILVA, RICARDO JOSÉ DE 

FREITASRODRIGUES e ERONILDO FRANCISCO DOS ANJOS, das acusações a eles 

imputadas. 

... 

Jaboatão dos Guararapes, 13 de novembro de 2014. 

  

 

CERTIDÃO 

 

CERTIFICO para os devidos fins, que até a presente data não houve interposição 

de recurso por parte do Representante Ministerial, da sentença de fls. 706 usque 708 dos autos 

do processo em epígrafe, motivo pelo qual a referida sentença transitou em julgado. O 

certificado é verdade. Dou fé. Jaboatão dos Guararapes, 13 de janeiro de 2015. Eu ____,Ellison 

Cocino Correia, analista judiciário, assessor da magistrada em exercício na  função de chefia 

de secretaria, matrícula 185.822-0, digitei e assino. 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O autor pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, Inciso 

III da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 
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Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

(...) 

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

(...) 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Olhando a sentença proferida pela justiça, vamos encontrar a ABSOLVIÇÃO 

SUMÁRIA do requerente nos termos do art. 415, inciso IV do CPP que assim verbera: 

 

Art. 415.  O juiz, fundamentadamente, absolverá desde logo o acusado, quando:  

(...) 

IV – demonstrada causa de isenção de pena ou de exclusão do crime.  

 

Assim decidiu por entender que os militares denunciados agiram em estrito 

cumprimento do dever legal, portanto, amparado pelo art. 23, do nosso Código Penal, que giza 

sobre a matéria nos seguintes termos: 

 

Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato: 

(...) 

III –em estrito cumprimento do dever legal ou no exercício regular do direito”. 

 

Trilhando no mesmo raciocínio, o texto do inciso III do art. 16 da Lei Complementar 

nº 134/2008, traz a previsão da promoção em ressarcimento de preterição no caso de ocorrer a 

excludente de criminalidade ou da ilicitude. 

Destarte, há perfeita subsunção da decisão proferida pelo judiciário com o texto do 

art. 16, inciso III da Lei de Promoção de Praças, cabendo a este colegiado reconhecer como 

legítimo o objeto pleiteado. 

Provado o direito de ressarcimento, vamos à concretização do ato administrativo. 

Bem, consoante comprovou o requerente, mediante a juntada de cópia dos 

Aditamentos e Boletins que tratam da conclusão do CFS em 15ABR2004 e das promoções dos 

seus conterrâneos de turma às graduações de 3º Sargento e 2º Sargento PM, por critério de 

antiguidade, assiste ao autor os mesmos direitos, pois em todo tempo, ficou prejudicado nas suas 

promoções, perdendo sua antiguidade em relação aos demais. 

Postos os fatos e o direito restam a este colegiado, julgar PROCEDENTE o pedido, 

para que seja restabelecida a justiça em relação ao demandante. 

 

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, à unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito, propondo 

ao Comandante Geral que as promoções de 3º Sargento e 2º Sargento retroajam para 

15ABR2004 e 1ºJUL2008, respectivamente, em benefício do 2º SGT QPMG 23254-8/ RILDO 

DA SILVA SANTOS, ficando classificado entre os 2º Sargentos PM Mat. 19982-6/Mizael 

Severino Ferreira e Mat. 27841-6/José Clodoalves da Silva.  
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É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

III. Requerente. 

3º SGT QPMG 103322-0/ LAYDJANE MARIA DA SILVA.  

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 3º Sargento PM, a contar 

de 12SET2012, nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei 

Complementar nº 134 de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

A requerente pede para retroagir sua promoção de 3º Sargento PM da 6ª turma para 

a 2ª turma do CFS/2012, alegando que obteve a nota global 6,90 e que os convocados para a 2ª 

turma do CFS estavam entre as notas 7,20 e 6,70, por isso se vê no direito de retornar para a 

referida turma.  

     

É a primeira vez que requer. 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

A autora pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, 

Inciso V da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

(...) 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

 (...) 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Ocorre que ela levou ponte de corte em uma das matérias, havendo impetrado com 

ação judicial, processo nº 0022937-07.18.2010.17.0001, e obteve o direito de ingressar no CFS, 

ocorrendo o trânsito em julgado, desde que estivesse classificada dentre as vagas contidas no 

edital. Não comprovou sua classificação dentro das vagas do edital. O item 9.9 da Portaria 

dispõe que os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso. Após o trânsito em 

julgado da decisão, foi chamado para o CFS no ano de 2014, concluiu e foi promovida a/c de 

08JUL14. Deixou de acostar cópia da decisão judicial que garantiu a convocação para o CFS.  

Esta comissão não encontrou nenhum erro administrativo que tivesse prejudicado o 

direito dela ser matriculada na primeira turma, só foi possível sua inclusão no curso mediante 

decisão judicial, sem contudo garantir sua inclusão em turma anterior. 

Isto posto, não vislumbramos a possibilidade legal de acolher o pedido. 
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Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

  

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

IV. Requerente. 

3º SGT QPMG 980829-9/ JOSÉ RICARDO BARBOSA AMORIM DE SOUZA.  

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 3º Sargento PM, a contar 

de 08MAI2013, nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei 

Complementar nº 134 de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

O requerente pede para retroagir sua promoção de 3º Sargento PM da 6ª turma para 

a 4ª turma do CFS/2012, alegando que obteve a nota global 6,30 e que os convocados para 

aquela turma do CFS estavam entre as notas 6,50 e 6,20, por isso se vê no direito de retornar 

para a referida turma.      

É a primeira vez que requer. 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

A autora pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, 

Inciso V da L. C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

(...) 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

 (...) 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Ocorre que ele levou ponte de corte em uma das matérias, havendo impetrado com 

ação judicial, processo nº 0022937-07.18.2010.17.0001, e obteve o direito de ingressar no CFS, 

ocorrendo o trânsito em julgado, desde que estivesse classificada dentre as vagas contidas no 

edital. Não comprovou sua classificação dentro das vagas do edital. O item 9.9 da Portaria 

dispõe que os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso. Após o trânsito em 

julgado da decisão, foi chamado para o CFS no ano de 2014, concluiu e foi promovida a/c de 

08JUL14. Deixou de acostar cópia da decisão judicial que garantiu a convocação para o CFS.  
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Esta comissão não encontrou nenhum erro administrativo que tivesse prejudicado o 

direito dela ser matriculada na primeira turma, só foi possível sua inclusão no curso mediante 

decisão judicial, sem contudo garantir sua inclusão em turma anterior. 

Isto posto, não vislumbramos a possibilidade legal de acolher o pedido. 

 

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

 É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

V. Requerente. 

3º SGT QPMG 104968-2/ HERCULANO HENRIQUE DA SILVA.  

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 3º Sargento PM, nos 

termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei Complementar nº 134 

de 23DEZ2008. 
 

Dos Fatos: 

O requerente alega que foi convocado para a 3ª turma do CFS/2012 mediante o BG 

nº 115 de 19JUN12, porém em 04MAI12 protocolou um requerimento relatando que sofreu um 

acidente, ao tempo em que pediu providências, porém em 07 de maio de 2012 foi publicada uma 

portaria no 20º BPM, para proceder à sindicância e a mesma foi concluída em 25 de setembro 

de 2012, e em 30 de novembro de 2012 foi protocolada na Diretoria de Gestão de Pessoas, 

ocorrendo que em 11 de março de 2014 foi publicado no BG nº 046 a conclusão do ISO. Diante 

da demora da conclusão do ISO, alega que fez um requerimento solicitando remanejamento para 

a 4ª turma do curso de formação de sargento. 

Importa relatar que devido ao acidente não pode comparecer aos exames de saúde e 

físico quando convocado para ingresso na 3ª turma, só posteriormente é que fez os exames e 

ingressou na turma seguinte do CFS/2012, vindo a concluir com aproveitamento, culminando 

com a promoção à graduação de 3º Sargento PM, conforme publicou o BG nº 087 de 10 de maio 

de 2013. 

É a primeira vez que requer. 
 

Vejamos a Solução da Sindicância. 
 

SOLUÇÃO 
 

ORIGEM: Portaria do Comando do 20º BPM nº 020 de 07 DE MAIO DE 2012. 
 

Analisando detalhadamente as peças juntadas aos autos da sindicância e 

observando as conclusões a que chegou o encarregado  do feito, verifica-se que o sindicado no 

dia 31 de março do corrente ano, realizou deslocamento a sede do 20º BPM, aproximadamente 

às 09h30 no intuito  de verificar no quadro de aviso as escalas extras de final de semana, uma 

vez que o referido dia seria a data de sua apresentação após gozar 30 (trinta) dias de férias. 

De posse das informações necessárias, o mesmo retornou a sua residência, quando na 

mediação da agência dos Correios localizado em Camaragibe, surgiu em sua frente um 

cachorro, o qual veio a colidir provocando o acidente, motivo deste Procedimento 

Administrativo. Como nos autos constam, não foi possível identificar qualquer impedimento 

lega para à adoção dos procedimentos atinentes a abertura do Inquérito Sanitário de Origem 

do militar em lide. 
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São Lourenço da Mata-PE, 25 de setembro 2012. 

 

Comandante do 20º BPM. 

.....................................................................................................................................

............... 

 

INQUERITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

Referência: Of. nº 109/DS, de 05FEV14. 

Encarregada: 2º Tem QOM/PM Mat. 114611-4/ Marta Iglis de Oliveira. 

Requerente: 3º Sgt PM Mat. 104968-2/ 20º BPM – Herculano Henrique da Silva. 

 

Pelas conclusões da encarregada do Inquérito Sanitário de Origem, verificou-se que 

o 3º Sgt PM Herculano Henrique da Silva, no dia 31 de MAR2012, data em que se apresentava 

de retorno por conclusão de gozo de férias, compareceu na sede do 20º BPM com a finalidade 

de averiguar as escalas extras de serviço. Após conferir as escalas, retornava à sua residência 

conduzindo uma motocicleta pela Avenida Belmiro Correia, no município de Camaragibe-PE, 

quando sofreu um acidente automobilístico ao chocar-se com um cachorro. 

Depois de aguardar atendimento de urgência na via local, acabou sendo conduzido 

à UPA da Avenida Caxangá por uma guarnição do 20º BPM. Em razão dos ferimentos foi 

removido para o Hospital da Polícia  Militar, onde foi submetido a uma cirurgia para correção 

de fratura no é direito. O requerente relatou também a existência de alterações nas imagens de 

radiografias do tórax ao comparar as imagens extraídas antes e depois do acidente. 

... 

Desta forma, concluiu a encarregada do Inquérito Sanitário de Origem que há 

relação de causa e efeito entre a patologia apresentada e o acidente ocorrido em 31 de março 

de 2012. 

....   

Marta Iglis de Oliveira. 

     

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

A autora pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, 

Inciso I a V da Lei Complementar nº 134/2008. 

Vejamos o texto do retro dispositivo. 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data, 

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em 

processo administrativo disciplinar; e, 
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V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

§ 1º Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do 

inciso V do art. 17 desta Lei Complementar. 

§ 2º A promoção terá vigência a partir da data em que o praça foi preterido.  

 

Analisando os autos, observa-se que o requerente se sente prejudicado em relação ao 

atraso na conclusão do curso, devido à demora na solução da sindicância e do Inquérito Sanitário 

de Origem (ISO) em relação à constatação do nexo causal entre o acidente e o serviço policial 

militar. 

Ficou claro no ISO que o acidente aconteceu no deslocamento do autor do local de 

trabalho para sua residência, o que pela Lei 15.204, de 17DEZ13, é considerado acidente em 

serviço, na modalidade in tineri.   

A Lei de Promoção (L.C. nº 134/2008) só reconhece o direito de promoção 

decorrente de acidente em serviço, em caso de promoção post mortem, nos termos do art. 14, 

inciso III, da mencionada norma administrativa. Não existe na legislação o direito de 

ressarcimento de preterição em caso de acidente de serviço.  

É importante esclarecer que o ressarcimento de preterição é um instituto jurídico que 

visa reparar um dano causado ao autor, em decorrência de um ato da administração pública ou 

da justiça e que posteriormente este ato seja reconhecido como equivocado.   

Apreciando os argumentos do querelante, verifica-se que ele tenta por a culpa na 

demora da administração em solucionar o ISO, porém, a verdade é que, ele não pode comparecer 

aos exames por se encontrar em recuperação do acidente que sofreu, motivo de não ter sido 

convocado na 3ª turma. A administração não praticou ato que tenha causado atraso na 

participação dele nos exames físicos e de saúde.  

Isto posto, esta corte administrativa julga IMPROCEDENTE o objeto por não 

encontrar amparo legal. 

 

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

 É o pronunciamento desta Comissão. 

 

VI. Requerente: 

3º SGT QPMG 104720-5/ ELISÂNGELA JOSÉ DA SILVA. 

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 3º Sargento PM, nos 

termos do art. 15, parágrafo único e art. 16, incisos I e V, todos da Lei Complementar nº 134, 

de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

Pleiteia a requerente o objeto suso descrito, aduzindo em síntese, que fora convocada 

para a 4ª turma do CFS, todavia por se encontrar em fase de gestação, viu-se impossibilitada de 

frequentar as aulas, então requereu a DGP-10 o direito de iniciar em outra turma, tão logo 

cessasse tal condição. Assim a Comissão responsável pela elaboração das normas e pelo 

acompanhamento da excursão do certame, julgou e deferiu o pleito anterior da mesma, 

conferindo o direito dela ir à próxima turma do CFS, consoante publicou no BG nº 180, de 08 

de setembro de 2012.    
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A autora concluiu com aproveitamento o CFS na 6ª Turma, fora promovida junto 

aos demais concluintes, quando entende que era para ser a contar da conclusão da 4ª turma do 

CFS.  

Acostou documentos. 

É a primeira vez que requer. 

Depois de analisado e ponderado, passamos à fundamentação. 

 

Da fundamentação:                               

A promoção em ressarcimento de preterição encontra guarida no que dispõem os 

artigos 15, parágrafo único e 16, inciso I a V, §§ 1º e 2º, todos da LC nº 134, de 23DEZ2008, a 

saber, ipsis litteris: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em processo 

administrativo disciplinar; 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

§ 1º - Para a promoção de que trata este artigo, ficará dispensada a exigência do inciso 

V do Art. 17 desta Lei Complementar.      

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Analisando o requerimento, observa-se que a demandante pede para que sua data de 

promoção à graduação de Terceiro Sargento PM seja a contar da conclusão da 4ª turma do CFS 

e não a contar da conclusão da 6ª turma. Ela busca ser reclassificada dentro da antiguidade entre 

os Terceiros Sargento da QPMG, concluinte da turma anterior a que concluiu o curso, e toma 

por alicerce a decisão da Comissão do Concurso que julgou e deferiu seu pedido, consoante 

comprovou por meio do suso Boletim Geral. 

Todavia, este colegiado rechaça, em parte, a posição adotada pela retrocitada 

comissão pelos seguintes motivos fáticos e legais a seguir. 

Preliminarmente vamos analisar a Portaria nº 033 de 07 de janeiro de 2010, em seu 

item “9.9”, dispõe o seguinte: 9.9 - os casos não previstos serão resolvidos pela Comissão do 

Processo Seletivo, à luz da legislação vigente. 

É evidente que àquela Comissão competia apreciar os casos não previstos, quer seja 

no mesmo Edital do Concurso, quer seja em outra norma. 

Assim, no momento em que se assegurou o direito da autora frequentar as aulas na 

próxima turma, pela fatídica condição de gestante, a administração decidiu com acerto, dando 

tratamento isonômico a postulante em relação aos demais convocados. 
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Porém, extrapolou a competência atribuída no Edital, no momento em que 

concordou com a classificação da querelante na 4ª turma do CFS e não na turma em que viesse 

a concluir, haja vista ser da alçada desta Comissão apreciar os casos de ressarcimento de 

preterição, conforme previsto na Lei de Promoção de Praças, L.C. nº 134/2008, em seus artigos 

15, 16, 31 e 32. 

Em que pese à condição de gestante que levou a dita policial militar a só frequentar 

a 6ª turma do CFS, esta corte administrativa já decidiu em caso igual pela negativa do pleito, 

pacificando entendimento, em concordância com jurisprudências dos Tribunais, por entender 

que neste caso, a administração não deu causa para que a servidora militar do Estado deixasse 

de frequentar as aulas no momento da convocação, resguardando o direito de vida do nascituro. 

De modo que não há se falar em ressarcimento de preterição, pois não houve prejuízo provocado 

pela corporação, mas uma condição natural, e mais, não foi negado o direito de participar da 

próxima turma. 

 

Corroborando com essa linha de pensamento, vejamos a decisão seguinte.  

 

TRF-2 - AC APELAÇÃO CIVEL AC 201051010017383 (TRF-2) 

Data de publicação: 28/02/2013 

Ementa: ADMINISTRATIVO. MILITAR. CURSO DE FORMAÇÃO DE 

SARGENTO. CANCELAMENTO DE MATRÍCULA. GRAVIDEZ. POSSIBILIDADE. MEDIDA 

DE PROTEÇÃO À SAÚDE E À VIDA DA GESTANTE E DO NASCITURO. NOVA 

OPORTUNIDADE DE MATRÍCULA NO ANO SUBSEQUENTE. PROMOÇÃO 

EMRESSARCIMENTO DE PRETERIÇÃO. IMPOSSIBILIADADE. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS ELEGIDOS PELA NORMA. 1. O Curso Especial de Habilitação para Promoção 

a Sargento (C-Esp-HabSG), tem por objetivo preparar os Cabos do Corpo Auxiliar de Praças 

(CAP) da Marinha do Brasil para o exercício de funções típicas da graduação de Terceiro-

Sargento. Dentre as atividades curriculares do curso de formação, destacam-se as disciplinas 

de Ordem Unida, Treinamento Físico-Militar e Manuseio de Armamento Leve e Tiro. 2. Pelas 

normas curriculares, percebe-se que uma militar em estado de gravidez, no início do Curso de 

Formação, dificilmente concluiria com aproveitamento referidas matérias, sem colocar em 

risco a sua própria saúde e a do nascituro. 3. A saúde e a vida são direitos fundamentais 

indisponíveis e merecem uma proteção efetiva do Estado. O interesse individual da apelante de 

realizar o Curso de Formação deve se subjugar ao interesse maior que é a proteção de sua 

condição pessoal e do próprio nascituro, inexistindo qualquer ilegalidade no ato de exclusão 

do Curso, ainda mais quando a Administração concede à apelante o direito de realizar uma 

nova matrícula no ano subsequente, quando não mais subsistentes os motivos do cancelamento 

4. Descabe a promoção em ressarcimento de preterição por ausência de enquadramento no 

Decreto 4.034 /01. 5. Apelo conhecido e desprovido.  

 

Isto posto, os argumentos são suficientes para que o pedido seja julgado 

IMPROCEDENTE.  

 

Ex positis: 

A Comissão de Promoção de Praças com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

no art. 15, parágrafo único c/c art. 16, I e V, §§ 1º e 2º, 31 e 32 da LC nº 134/2008 – Plano de 

Cargos e Carreiras dos Militares Estaduais, à unanimidades de votos, pugna pelo 

INDEFERIMENTO do pedido. 

É o pronunciamento.  

 

 

 

http://trf-2.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/23476228/ac-apelacao-civel-ac-201051010017383-trf2
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VII. Requerente. 

3º SGT QPMG 104746-9/ DANIELLE CRISTINA DE MELO SALES.  

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 2º Sargento PM, nos 

termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei Complementar nº 134 

de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

Conforme fez público o BG nº 074 de 23 de abril de 2010, o resultado final do 

processo seletivo interno ao Curso de Formação de Sargento (CFS/2012), a requerente obteve 

nota 8,00, figurando na 30º colocação, ou seja, classificado entre os candidatos que participaram 

do CFS/2011-1 que ocorreu no período de 10MAI2011 a 21SET2011. 

A autora foi considerada INAPTA no Teste de Aptidão Física (TAF) conforme fez 

público o BG nº 096 de 25 de maio de 2010, porém, foi convocada para nova avaliação física 

por haver a PMPE reconhecido a existência de vício no primeiro TAF o que gerou a necessidade 

em demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo no exercício do referido teste, o 

que prejudicou a idoneidade dos resultados conforme BG nº 029 de 11 de fevereiro de 2014. 

Conforme fez público o BG nº 035 de 19 de fevereiro de 2014, a postulante foi 

considerada APTA no novo TAF. Essa avaliação física ocorreu em reconhecimento ao direito 

da requerente a uma avaliação idônea e isonômica em respeito ao previsto no art. 5º da CF/88. 

O não reconhecimento desse direito anteriormente, bem como a aplicação do primeiro do 

primeiro TAF, comprova e evidencia a existência de ERRO ADMINISTRATIVO o qual foi 

reconhecido e corrigido tardiamente pela PMPE, prejudicando a requerente em sua ascensão na 

carreira policial militar.     

Segundo publicou o BG nº 137 de 29 de julho de 2014 a requerente concluiu com 

aproveitamento o CFS na 6ª turma, sendo aprovada com média 9,762, o que ratifica sua aptidão 

física para a participação no aludido curso. A mesma foi promovida à graduação de 3º Sargento 

da QPMG consoante publicou o BG nº 142 de 05 de agosto de 2014. 

Diante dos fatos acima, conclui a presença do erro administrativo no que se refere à 

observação do princípio da isonomia  bem como a ausência de transparência na primeira 

avaliação do teste físico retardaram a participação dela no CFS.   

     

É a primeira vez que requer. 

 

BG Nº 074 DE 23 DE ABRIL DE 2010 

 

6.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

6.1.0. Resultado Final 

 

Conforme Portaria nº 033 de 07 JAN 10, que tornou público o Edital do Processo 

Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargento PM (CFS-PM/2010), divulgo o 

resultado final dos 105 (cento e cinco) policiais militares que foram aprovados e classificados 

no Exame Intelectual, que deverão se submeter aos exames de Saúde, conforme calendário 

abaixo: 
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Relação Final dos Aprovados e Classificados no Processo Seletivo Interno ao CFS PM /2010 

Clas. Mat. Nome Nota 

... ... ... ... 

30º 104746-9 Danielle Cristina de Melo 8,00 

... ... ... ... 

(Nota nº 144/2010/DGP-10) 

 

BG Nº 096 DE 25 DE MAIO DE 2010 

 

7.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

7.1.0. Resultado do Teste de Aptidão Física 

 

Resultado do Teste de Aptidão Física CFS PM /2010 

Clas. Mat. Nome Nota 

... ... ... ... 

30º 104746-9 Danielle Cristina de Melo Inapto 

... ... ... ... 

(Nota nº 165/2010/DGP-10) 

 

BG Nº 188 DE 02 DE OUTUBRO DE 2013 

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADOS 

2.1.0. Requerimentos Despachados. 

 

Soldados PM ..., Mat.104746-9 / Danielle Cristina de Melo, ...- Convocação para a 

6ª turma do Curso de Formação de Sargentos PM/PE e reavaliação do Teste de Aptidão Física, 

abdicando de forma irrevogável a antiguidade em turma anterior. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Deferido, em virtude da decisão tomada pela comissão responsável pela 

elaboração das normas do certame, na forma da Portaria SDS nº 033 , de 07JAN2010, 

conforme Ata da reunião do dia 12 ABR13- DGP, encaminhada através do Of. nº 414/GICAP, 

de 12AGO13. Publique-se. (Nota nº 113/2013/DGP-10). 

 ... 

 

BG Nº 029 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Requerimento (Recurso Administrativos em face do Exame de Aptidão Física 

da 6ª Turma CFS/Processo Seletivo) 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram nova avaliação no exame de 

aptidão física para ingresso no Curso de Formação de Sargentos, alegando que executaram os 

exercícios do exame com aproveitamento, inclusive argumentando que não houve a contagem 

em voz audível conferindo os exercícios executados. 

  

 

 

Ord. Mat. Nome 

... ... ... 

2 104746-9 Danielle Cristina de Melo 

... ... ... 



16  ADITAMENTO AO BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  018 

27 DE JANEIRO DE 2015 

_____________________________________________________________________________ 
 

(Nota 

 Deferido, considerando o previsto do art. 5º CF/88, e a política pública de 

segurança, transversal e integrada do Pacto pela Vida, como também a necessidade de 

demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem, em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo nos exercícios do referido teste, 

prejudicando assim a idoneidade dos resultados. (Nota nº 020/2014/SREL) 

 

 

BG Nº 035 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Resultado do TAF – Processo Seletivo 

 

I – Divulgo abaixo o resultado da reavaliação do Teste de Aptidão Física dos 

policiais militares ao Processo Seletivo Interno ao Curso de Formação de Sargento PM 6ª 

turma /2013, bem como, de alguns candidatos convocados por determinação judicial, conforme 

ofício nº 049 – CVIP de 13FEV2014. 

 

(Nota nº 024/2014/SREL) 

 

BG Nº 137 DE 29 DE JULHO DE 2014 

 

1.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS  

1.1.0. Conclusão – Aprovação –Menção Classificação 

 

I – Concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Sargento (CFS 

2012/6), no período de 10 de março a 08de julho de 2014, com carga horária de 710 h/a, OS 

Policiais Militares abaixo relacionados, com as respectivas médias, menções e classificações.  

  

(Nota nº 024/2014/SREL) 

 

BG Nº 142 DE 05 DE AGOSTO DE 2014 

 

Nº 310, de 30JUL2014 

 

Ementa: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM. 

 

O Comandante Geral... 

 

RESOLVE: 

 

Ord. Mat. Nome RESULTADO 

... ... ...  

2 104746-9 Danielle Cristina de Melo APTA 

... ... ...  

Mat. Nome Média  Menção Classif. 

... ... ... ... ... 

104746-9 Danielle Cristina de Melo 9,762 E 67º 

... ... ... ... ... 
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I – Promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a contar de 08 de julho 

de 2014, pelo critério de antiguidade, os militares estaduais concluintes do CFS/2012 – 6ª 

turma, a saber: ..., 104746-9/ Danielle Cristina de Melo, ... 

... 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

A autora pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, 

Inciso V da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

(...) 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

 (...) 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Ocorre que a requerente foi reprovada no teste físico. Sentindo-se prejudica impetrou 

com recurso administrativo, havendo a administração, com fulcro no art. 5º da CF/88, 

assegurado novo teste físico para ela, dando-lhe nova oportunidade. 

A autora alicerça seu pedido sob o argumento de que a administração ao convocar 

para um novo teste físico, reconheceu que houve erro no método de contagem dos exercícios, 

não deu transparência, o que gerou o direito de fazer o TAF novamente. 

Todavia, ao ver desta comissão, o fato de ser oportunizada nova chance aos inaptos, 

não significa que houve o reconhecimento de erro na avaliação dos candidatos, mas, utilizou-se 

a administração da discricionariedade para fazer um novo teste com os reprovados, isto se 

comprova, no ato contido no BG nº 188 de 02OUT13, segundo o qual, todos os convocados 

para a aquela nova oportunidade, abdicaram, de forma irrevogável, da antiguidade em turma 

anterior. 

Ora, a renuncia expressa da requerente foi condição sine qua non para que ela fizesse 

novo teste físico. 

Assim, o ato administrativo está vinculado a clausula estabelecida no acordo firmado 

entre a autora e a administração, dele não podendo se desviar. 

   

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

  

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

VIII. Requerente. 

3º SGT QPMG 105579-8/ DELBA CRISTINA DOS RAMOS.  
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II. Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 2º Sargento PM, nos 

termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei Complementar nº 134 

de 23DEZ2008. 

 

III. Dos Fatos: 

Conforme fez público o BG nº 074 de 23 de abril de 2010, o resultado final do 

processo seletivo interno ao Curso de Formação de Sargento (CFS/2012), a requerente obteve 

nota 7,80, figurando na 64º colocação, ou seja, classificado entre os candidatos que participaram 

do CFS/2011-1 que ocorreu no período de 10MAI2011 a 21SET2011. 

A autora foi considerada INAPTA no Teste de Aptidão Física (TAF) conforme fez 

público o BG nº 096 de 25 de maio de 2010, porém, foi convocada para nova avaliação física 

por haver a PMPE reconhecido a existência de vício no primeiro TAF o que gerou a necessidade 

em demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo no exercício do referido teste, o 

que prejudicou a idoneidade dos resultados conforme BG nº 029 de 11 de fevereiro de 2014. 

Conforme fez público o BG nº 035 de 19 de fevereiro de 2014, a postulante foi 

considerada APTA no novo TAF. Essa avaliação física ocorreu em reconhecimento ao direito 

da requerente a uma avaliação idônea e isonômica em respeito ao previsto no art. 5º da CF/88. 

O não reconhecimento desse direito anteriormente, bem como a aplicação do primeiro do 

primeiro TAF, comprova e evidencia a existência de ERRO ADMINISTRATIVO o qual foi 

reconhecido e corrigido tardiamente pela PMPE, prejudicando a requerente em sua ascensão na 

carreira policial militar.     

Segundo publicou o BG nº 137 de 29 de julho de 2014 a requerente concluiu com 

aproveitamento o CFS na 6ª turma, sendo aprovada com média 9,778, o que ratifica sua aptidão 

física para a participação no aludido curso. A mesma foi promovida à graduação de 3º Sargento 

da QPMG consoante publicou o BG nº 142 de 05 de agosto de 2014. 

Diante dos fatos acima, conclui a presença do erro administrativo no que se refere à 

observação do princípio da isonomia bem como a ausência de transparência na primeira 

avaliação do teste físico retardaram a participação dela no CFS.   

     

É a primeira vez que requer. 

 

BG Nº 074 DE 23 DE ABRIL DE 2010 

 

6.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

6.1.0. Resultado Final 

 

Conforme Portaria nº 033 de 07 JAN 10, que tornou público o Edital do Processo 

Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargento PM (CFS-PM/2010), divulgo o 

resultado final dos 105 (cento e cinco) policiais militares que foram aprovados e classificados 

no Exame Intelectual, que deverão se submeter aos exames de Saúde, conforme calendário 

abaixo: 

 

Relação Final dos Aprovados e Classificados no Processo Seletivo 

Interno ao CFS PM /2010 

Clas. Mat. Nome Nota 

... ... ... ... 

64º 105579-8 Delba Cristina dos Ramos 7,80 

... ... ... ... 

(Nota nº 144/2010/DGP-10) 
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BG Nº 096 DE 25 DE MAIO DE 2010 

 

7.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

7.1.0. Resultado do Teste de Aptidão Física 

 

 

Resultado do Teste de Aptidão Física CFS PM /2010 

Clas. Mat. Nome Nota 

... ... ... ... 

64º 105579-8 Delba Cristina 

dos Ramos 

Inapto 

... ... ... ... 

(Nota nº 165/2010/DGP-10) 

 

BG Nº 188 DE 02 DE OUTUBRO DE 2013 

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADOS 

2.1.0. Requerimentos Despachados. 

 

Soldados PM ..., Mat.105579-8 / Delba Cristina dos Ramos, ...- Convocação para a 

6ª turma do Curso de Formação de Sargentos PM/PE e reavaliação do Teste de Aptidão Física, 

abdicando de forma irrevogável a antiguidade em turma anterior. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Deferido, em virtude da decisão tomada pela comissão responsável pela 

elaboração das normas do certame, na forma da Portaria SDS nº 033 , de 07JAN2010, 

conforme Ata da reunião do dia 12 ABR13- DGP, encaminhada através do Of. nº 414/GICAP, 

de 12AGO13. Publique-se. (Nota nº 113/2013/DGP-10). 

  

Deferido, considerando o previsto do art. 5º CF/88, e a política pública de 

segurança, transversal e integrada do Pacto pela Vida, como também a necessidade de 

demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem, em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo nos exercícios do referido teste, 

prejudicando assim a idoneidade dos resultados. (Nota nº 020/2014/SREL) 

 

... 

BG Nº 029 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Requerimento (Recursos Administrativos em face do Exame de Aptidão Física 

da 6ª Turma CFS/Processo Seletivo) 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram nova avaliação no exame de 

aptidão física para ingresso no Curso de Formação de Sargentos, alegando que executaram os 

exercícios do exame com aproveitamento, inclusive argumentando que não houve a contagem 

em voz audível conferindo os exercícios executados. 

(Nota 

 

Ord. Mat. Nome 

... ... ... 

5 105579-8 Delba Cristina dos Ramos 

... ... ... 
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 Deferido, considerando o previsto do art. 5º CF/88, e a política pública de 

segurança, transversal e integrada do Pacto pela Vida, como também a necessidade de 

demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem, em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo nos exercícios do referido teste, 

prejudicando assim a idoneidade dos resultados. (Nota nº 020/2014/SREL) 

 

 

BG Nº 035 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Resultado do TAF – Processo Seletivo 

 

I – Divulgo abaixo o resultado da reavaliação do Teste de Aptidão Física dos 

policiais militares ao Processo Seletivo Interno ao Curso de Formação de Sargento PM 6ª 

turma /2013, bem como, de alguns candidatos convocados por determinação judicial, conforme 

ofício nº 049 – CVIP de 13FEV2014. 

 

 

(Nota nº 024/2014/SREL) 

 

 

BG Nº 137 DE 29 DE JULHO DE 2014 

 

1.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS  

1.1.0. Conclusão – Aprovação –Menção Classificação 

 

I – Concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Sargento (CFS 

2012/6), no período de 10 de março a 08de julho de 2014, com carga horária de 710 h/a, OS 

Policiais Militares abaixo relacionados, com as respectivas médias, menções e classificações.  

  

(Nota nº 024/2014/SREL) 

 

BG Nº 142 DE 05 DE AGOSTO DE 2014 

 

Nº 310, de 30JUL2014 

 

Ementa: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM. 

 

O Comandante Geral... 

 

 

Ord. Mat. Nome RESULTADO 

... ... ...  

5 105579-8 Delba Cristina dos Ramos APTA 

... ... ...  

Mat. Nome Média Menção Classif. 

... ... ... ... ... 

105579-8 Delba Cristina dos Ramos 9,778 E 57º 

... ... ... ... ... 
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RESOLVE: 

 

I – Promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a contar de 08 de julho 

de 2014, pelo critério de antiguidade, os militares estaduais concluintes do CFS/2012 – 6ª 

turma, a saber: ..., 105579-8 / Delba Cristina dos Ramos, ... 

... 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

A autora pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, 

Inciso V da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

(...) 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

 (...) 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Ocorre que a requerente foi reprovada no teste físico. Sentindo-se prejudica impetrou 

com recurso administrativo, havendo a administração, com fulcro no art. 5º da CF/88, 

assegurado novo teste físico para ela, dando-lhe nova oportunidade. 

A autora alicerça seu pedido sob o argumento de que a administração ao convocar 

para um novo teste físico, reconheceu que houve erro no método de contagem dos exercícios, 

não deu transparência, o que gerou o direito de fazer o TAF novamente. 

Todavia, ao ver desta comissão, o fato de ser oportunizada nova chance aos inaptos, 

não significa que houve o reconhecimento de erro na avaliação dos candidatos, mas, utilizou-se 

a administração da discricionariedade para fazer um novo teste com os reprovados, isto se 

comprova, no ato contido no BG nº 188 de 02OUT13, segundo o qual, todos os convocados 

para a aquela nova oportunidade, abdicaram, de forma irrevogável, da antiguidade em turma 

anterior. 

Ora, a renuncia expressa da requerente foi condição sine qua non para que ela fizesse 

novo teste físico. 

Assim, o ato administrativo está vinculado a clausula estabelecida no acordo firmado 

entre a autora e a administração, dele não podendo se desviar. 

   

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

 É o pronunciamento desta Comissão. 

 

IX. Requerente. 

3º SGT QPMG 950185-1/ CHRISTIANY DUARTE BEZERRA.  
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Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 2º Sargento PM, nos 

termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei Complementar nº 134 

de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

Conforme fez público o BG nº 092 de 17 de maio de 2011, a requerente foi 

convocada como suplente para fazer os exames de saúde e físico, por ter como resultado final 

do processo seletivo interno ao Curso de Formação de Sargento (CFS/2010), a nota 7,40, 

figurando na 130º colocação, ou seja, classificada entre os candidatos que participaram do 

CFS/2011-1 que ocorreu no período de 10MAI2011 a 21SET2011. 

A autora foi considerada INAPTA no Teste de Aptidão Física (TAF) conforme fez 

público o BG nº 108 de 08 de junho de 2011, porém impetrou com ação judicial e por liminar 

foi apresentada no CEMET-I para frequentar as aulas, todavia a turma do CFS/2011-1 estava 

terminando, motivo pelo qual a autora foi apresentada de retorno a sua OME e aguardou nova 

convocação para a turma seguinte, tendo concluído com aproveitamento o CFS, conforme 

publicou o BG nº 111 de 13 de junho de 2012, porém não foi promovida pois a decisão judicial 

não assegurou o direito a promoção.  

A querelante foi convocada para nova avaliação física por haver a PMPE 

reconhecido a existência de vício no primeiro TAF o que gerou a necessidade em demonstrar a 

transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem em voz audível para 

todos os presentes, das repetições e do tempo no exercício do referido teste, o que prejudicou a 

idoneidade dos resultados conforme BG nº 029 de 11 de fevereiro de 2014. 

Conforme fez público o BG nº 035 de 19 de fevereiro de 2014, a postulante foi 

considerada APTA no novo TAF. Essa avaliação física ocorreu em reconhecimento ao direito 

da requerente a uma avaliação idônea e isonômica em respeito ao previsto no art. 5º da CF/88. 

O não reconhecimento desse direito anteriormente, bem como a aplicação do primeiro do 

primeiro TAF, comprova e evidencia a existência de ERRO ADMINISTRATIVO o qual foi 

reconhecido e corrigido tardiamente pela PMPE, prejudicando a requerente em sua ascensão na 

carreira policial militar.     

Em virtude no novo teste físico a postulante foi chamada para a 6ª turma do CFS, 

não frequentou as aulas haja vista já ter participado na turma CFS2012/1. Ao final ela foi 

promovida à graduação de 3º Sargento da QPMG consoante publicou o BG nº 142 de 05 de 

agosto de 2014. 

Diante dos fatos acima, conclui a presença do erro administrativo no que se refere à 

observação do princípio da isonomia bem como a ausência de transparência na primeira 

avaliação do teste físico retardaram a participação dela no CFS.   

   

É a primeira vez que requer. 

 

BG Nº 092 DE 17 DE MAIO DE 2011 

 

5.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

5.1.0. Convocação de Candidatos 

 

Conforme Portaria nº 033 de 07 JAN 10, que tornou público o Edital do Processo 

Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargento PM (CFS-PM/2010), divulgo o 

resultado final dos 105 (cento e cinco) policiais militares que foram aprovados e classificados 

no Exame Intelectual, que deverão se submeter aos exames de Saúde, conforme calendário 

abaixo: 
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Relação Final dos Aprovados e Classificados no Processo Seletivo Interno 

ao CFS PM /2010 

Clas. Mat. Nome Nota 

... ... ... ... 

130º 950185-1 Christiany Duarte Bezerra 7,40 

... ... ... ... 

(Nota nº 062/2011/DGP-10) 

 

BG Nº 108 DE 08 DE JUNHO DE 2011 

 

2.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

2.1.0. Resultado do Exame de Saúde e Aptidão Física 

 

Resultado do Teste de Aptidão Física CFS PM /2010 

Mat. Nome Saúde TAF 

... ...  ... 

950185-1 Christiany Duarte Bezerra Apto Inapto 

... ...  ... 

(Nota nº 081/2011/DGP-10) 

 

BG Nº 048 DE 12 DE MARÇO DE 2012 

 

1.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2012-1) 

1.1.0. Matricula de Policiais Militares no Curso de Formação de Sargentos 2012/1. 

  

Matricular no Curso de Formação de Sargentos PM (CFS-2012/1), os militares 

abaixo listados, a/c de 1ºFEV2012: 

(L) 

 

BG Nº 111 DE 13 DE JUNHO DE 2012 

 

1.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS  

1.1.0. Conclusão – Aprovação –Menção Classificação 

 

I – Concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Sargento (CFS 

2012/6), no período de 1º FEV a 08JUN2012, com carga horária de 710 h/a, os Policiais 

Militares abaixo relacionados, com as respectivas médias, menções e classificações.  

  

 

 

Ord. Mat. Nome 

... ... ... 

Sd PM 950185-1 Christiany Duarte Bezerra 

... ... ... 

Mat. Nome Média  Menção Classif. 

... ... ... ... ... 

950185-

1 

Christiany Duarte Bezerra 9,13 MB 129º 

... ... ... ... ... 
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BG Nº 188 DE 02 DE OUTUBRO DE 2013 

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADOS 

2.1.0. Requerimentos Despachados. 

 

Soldados PM ..., Mat. 950185-1 / Christiany Duarte Bezerra, ...- Convocação para 

a 6ª turma do Curso de Formação de Sargentos PM/PE e reavaliação do Teste de Aptidão 

Física, abdicando de forma irrevogável a antiguidade em turma anterior. Despacho do Diretor 

de Gestão de Pessoas: - Deferido, em virtude da decisão tomada pela comissão responsável 

pela elaboração das normas do certame, na forma da Portaria SDS nº 033 , de 07JAN2010, 

conforme Ata da reunião do dia 12 ABR13- DGP, encaminhada através do Of. nº 414/GICAP, 

de 12AGO13. Publique-se. (Nota nº 113/2013/DGP-10). 

 

 

BG Nº 029 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Requerimento (Recurso Administrativos em face do Exame de Aptidão Física 

da 6ª Turma CFS/Processo Seletivo) 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram nova avaliação no exame de 

aptidão física para ingresso no Curso de Formação de Sargentos, alegando que executaram os 

exercícios do exame com aproveitamento, inclusive argumentando que não houve a contagem 

em voz audível conferindo os exercícios executados. 

(Nota 

 Deferido, considerando o previsto do art. 5º CF/88, e a política pública de 

segurança, transversal e integrada do Pacto pela Vida, como também a necessidade de 

demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem, em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo nos exercícios do referido teste, 

prejudicando assim a idoneidade dos resultados. (Nota nº 020/2014/SREL) 

 

... 

 

BG Nº 035 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Resultado do TAF – Processo Seletivo 

 

I – Divulgo abaixo o resultado da reavaliação do Teste de Aptidão Física dos 

policiais militares ao Processo Seletivo Interno ao Curso de Formação de Sargento PM 6ª 

turma /2013, bem como, de alguns candidatos convocados por determinação judicial, conforme 

ofício nº 049 – CVIP de 13FEV2014. 

 

 

 

Ord. Mat. Nome 

... ... ... 

11 950185-1 Christiany Duarte Bezerra 

... ... ... 
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(Nota nº 024/2014/SREL) 

 

BG Nº 142 DE 05 DE AGOSTO DE 2014 

Nº 310, de 30JUL2014 

 

Ementa: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM. 

 

O Comandante Geral... 

 

RESOLVE: 

 

I – Promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a contar de 08 de julho 

de 2014, pelo critério de antiguidade, os militares estaduais concluintes do CFS/2012 – 6ª 

turma, a saber: ..., 950185-1 /Christiane Duarte Bezerra, ... 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

IV. Da fundamentação: 

A autora pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, 

Inciso V da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

(...) 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

 (...) 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Ocorre que a requerente foi reprovada no teste físico. Sentindo-se prejudica impetrou 

com recurso administrativo, havendo a administração, com fulcro no art. 5º da CF/88, 

assegurado novo teste físico para ela, dando-lhe nova oportunidade. 

A autora alicerça seu pedido sob o argumento de que a administração ao convocar 

para um novo teste físico, reconheceu que houve erro no método de contagem dos exercícios, 

não deu transparência, o que gerou o direito de fazer o TAF novamente. 

Todavia, ao ver desta comissão, o fato de ser oportunizada nova chance aos inaptos, 

não significa que houve o reconhecimento de erro na avaliação dos candidatos, mas, utilizou-se 

a administração da discricionariedade para fazer um novo teste com os reprovados, isto se 

comprova, no ato contido no BG nº 188 de 02OUT13, segundo o qual, todos os convocados 

para a aquela nova oportunidade, abdicaram, de forma irrevogável, da antiguidade em turma 

anterior. 

Ord. Mat. Nome RESULTADO 

... ... ...  

11 950185-1 Christiany Duarte Bezerra APTA 

... ... ...  
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Ora, a renuncia expressa da requerente foi condição sine qua non para que ela fizesse 

novo teste físico. 

Assim, o ato administrativo está vinculado a clausula estabelecida no acordo firmado 

entre a autora e a administração, dele não podendo se desviar. 

   

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

 

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

X. Requerente. 

3º SGT QPMG 930885-7/ MARCOS CÉSAR DA SILVA.  

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 2º Sargento PM, nos 

termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei Complementar nº 134 

de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

Conforme fez público o BG nº 092 de 17 de maio de 2011, o resultado final do 

processo seletivo interno ao Curso de Formação de Sargento (CFS/2012), o requerente obteve 

nota 7,40, figurando na 129º colocação, ou seja, suplente aprovado, classificado e convocado 

entre os candidatos que participaram do CFS/2011-1 que ocorreu no período de 10MAI2011 a 

21SET2011. 

O autor foi considerado INAPTO no Teste de Aptidão Física (TAF) conforme fez 

público o BG nº 108 de 08 de junho de 2011, porém, foi convocado para nova avaliação física 

por haver a PMPE reconhecido a existência de vício no primeiro TAF o que gerou a necessidade 

em demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo no exercício do referido teste, o 

que prejudicou a idoneidade dos resultados conforme BG nº 029 de 11 de fevereiro de 2014. 

Conforme fez público o BG nº 035 de 19 de fevereiro de 2014, o postulante foi 

considerado APTO no novo TAF. Essa avaliação física ocorreu em reconhecimento ao direito 

da requerente a uma avaliação idônea e isonômica em respeito ao previsto no art. 5º da CF/88. 

O não reconhecimento desse direito anteriormente, bem como a aplicação do primeiro do 

primeiro TAF, comprova e evidencia a existência de ERRO ADMINISTRATIVO o qual foi 

reconhecido e corrigido tardiamente pela PMPE, prejudicando a requerente em sua ascensão na 

carreira policial militar.     

Segundo publicou o BG nº 137 de 29 de julho de 2014 o requerente concluiu com 

aproveitamento o CFS na 6ª turma, sendo aprovado com média 9,861, o que ratifica sua aptidão 

física para a participação no aludido curso. O mesmo foi promovido à graduação de 3º Sargento 

da QPMG consoante publicou o BG nº 142 de 05 de agosto de 2014. 

Diante dos fatos acima, conclui a presença do erro administrativo no que se refere à 

observação do princípio da isonomia  bem como a ausência de transparência na primeira 

avaliação do teste físico retardaram a participação dela no CFS.   

     

É a primeira vez que requer. 

 

BG Nº 092 DE 17 DE MAIO DE 2011 
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5.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

5.1.0. Convocação de Candidatos 

 

Conforme Portaria nº 033 de 07 JAN 10, que tornou público o Edital do Processo 

Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargento PM (CFS-PM/2010), divulgo o 

resultado final dos 105 (cento e cinco) policiais militares que foram aprovados e classificados 

no Exame Intelectual, que deverão se submeter aos exames de Saúde, conforme calendário 

abaixo: 

 

Relação Final dos Aprovados e Classificados no Processo Seletivo Interno ao CFS PM 

/2010 

Clas. Mat. Nome Nota 

... ... ... ... 

130º 930885-7 Marcos Cesar da Silva 7,40 

... ... ... ... 

(Nota nº 062/2011/DGP-10) 

 

  

BG Nº 108 DE 08 DE JUNHO DE 2011 

 

2.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

2.1.0. Resultado do Exame de Saúde e Aptidão Física 

 

 

 

Resultado do Teste de Aptidão Física CFS PM /2010 

Mat. Nome Saúde TAF 

... ...  ... 

930885-7 Marcos Cesar da Silva Apto Inapto 

... ...  ... 

(Nota nº 081/2011/DGP-10) 

 

 

BG Nº 188 DE 02 DE OUTUBRO DE 2013 

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADOS 

2.1.0. Requerimentos Despachados. 

 

 

Soldados PM ..., Mat. 930885-7/ Marcos Cesar da Silva, ...- Convocação para a 6ª 

turma do Curso de Formação de Sargentos PM/PE e reavaliação do Teste de Aptidão Física, 

abdicando de forma irrevogável a antiguidade em turma anterior. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Deferido, em virtude da decisão tomada pela comissão responsável pela 

elaboração das normas do certame, na forma da Portaria SDS nº 033 , de 07JAN2010, 

conforme Ata da reunião do dia 12 ABR13- DGP, encaminhada através do Of. nº 414/GICAP, 

de 12AGO13. Publique-se. (Nota nº 113/2013/DGP-10). 
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BG Nº 029 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Requerimento (Recurso Administrativos em face do Exame de Aptidão Física 

da 6ª Turma CFS/Processo Seletivo) 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram nova avaliação no exame de 

aptidão física para ingresso no Curso de Formação de Sargentos, alegando que executaram os 

exercícios do exame com aproveitamento, inclusive argumentando que não houve a contagem 

em voz audível conferindo os exercícios executados. 

(Nota 

 Deferido, considerando o previsto do art. 5º CF/88, e a política pública de 

segurança, transversal e integrada do Pacto pela Vida, como também a necessidade de 

demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem, em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo nos exercícios do referido teste, 

prejudicando assim a idoneidade dos resultados. (Nota nº 020/2014/SREL) 

... 

 

BG Nº 035 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Resultado do TAF – Processo Seletivo 

 

I – Divulgo abaixo o resultado da reavaliação do Teste de Aptidão Física dos 

policiais militares ao Processo Seletivo Interno ao Curso de Formação de Sargento PM 6ª 

turma /2013, bem como, de alguns candidatos convocados por determinação judicial, conforme 

ofício nº 049 – CVIP de 13FEV2014. 

 

(Nota nº 024/2014/SREL) 

 

 

BG Nº 137 DE 29 DE JULHO DE 2014 

 

1.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS  

1.1.0. Conclusão – Aprovação –Menção Classificação 

 

I – Concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Sargento (CFS 

2012/6), no período de 10 de março a 08de julho de 2014, com carga horária de 710 h/a, OS 

Policiais Militares abaixo relacionados, com as respectivas médias, menções e classificações.  

 

Ord. Mat. Nome 

... ... ... 

10 930885-7 Marcos César da Silva 

... ... ... 

Ord. Mat. Nome RESULTADO 

... ... ...  

10 930885-7 Marcos Cesar da Silva APTO 

... ... ...  
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(Nota nº 024/2014/SREL) 

 

 

 

BG Nº 142 DE 05 DE AGOSTO DE 2014 

 

Nº 310, de 30JUL2014 

 

Ementa: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM. 

 

O Comandante Geral... 

 

RESOLVE: 

 

I – Promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a contar de 08 de julho 

de 2014, pelo critério de antiguidade, os militares estaduais concluintes do CFS/2012 – 6ª 

turma, a saber: ..., 930885-7/ Marcos Cesar da Silva, ... 

... 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

IV. Da fundamentação: 

O autor pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, Inciso 

V da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

(...) 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

 (...) 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

 

 

Mat. Nome Média  Menção Classif. 

... ... ... ... ... 

930885-

7 

Marcos Cesar da Silva 9,861 E 16º 

... ... ... ... ... 
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Ocorre que o requerente foi reprovado no teste físico. Sentindo-se prejudico 

impetrou com recurso administrativo, havendo a administração, com fulcro no art. 5º da CF/88, 

assegurado novo teste físico para ele, dando-lhe nova oportunidade. 

O autor alicerça seu pedido sob o argumento de que a administração ao convocar 

para um novo teste físico, reconheceu que houve erro no método de contagem dos exercícios, 

não deu transparência, o que gerou o direito de fazer o TAF novamente. 

Todavia, ao ver desta comissão, o fato de ser oportunizada nova chance aos inaptos, 

não significa que houve o reconhecimento de erro na avaliação dos candidatos, mas, utilizou-se 

a administração da discricionariedade para fazer um novo teste com os reprovados, isto se 

comprova, no ato contido no BG nº 188 de 02OUT13, segundo o qual, todos os convocados 

para a aquela nova oportunidade, abdicaram, de forma irrevogável, da antiguidade em turma 

anterior. 

Ora, a renuncia expressa do requerente foi condição sine qua non para que ele fizesse 

novo teste físico. 

Assim, o ato administrativo está vinculado a clausula estabelecida no acordo firmado 

entre a autora e a administração, dele não podendo se desviar. 

   

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

  

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

XI. Requerente. 

3º SGT QPMG 104218-1/ JONATAS MELO DE ARAÚJO.  

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 2º Sargento PM, nos 

termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei Complementar nº 134 

de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

Conforme fez público o BG nº 074 de 23 de abril de 2010, o resultado final do 

processo seletivo interno ao Curso de Formação de Sargento (CFS/2012), o requerente obteve 

nota 7,80, figurando na 59º colocação, ou seja, classificado entre os candidatos que participaram 

do CFS/2011-1 que ocorreu no período de 10MAI2011 a 21SET2011. 

O autor foi considerado INAPTO no Teste de Aptidão Física (TAF) conforme fez 

público o BG nº 096 de 25 de maio de 2010, porém foi convocado para nova avaliação física 

por haver a PMPE reconhecido a existência de vício no primeiro TAF o que gerou a necessidade 

em demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo no exercício do referido teste, o 

que prejudicou a idoneidade dos resultados conforme BG nº 029 de 11 de fevereiro de 2014. 

Conforme fez público o BG nº 035 de 19 de fevereiro de 2014, o postulante foi 

considerado APTO no novo TAF. Essa avaliação física ocorreu em reconhecimento ao direito 

do requerente a uma avaliação idônea e isonômica em respeito ao previsto no art. 5º da CF/88. 

O não reconhecimento desse direito anteriormente, bem como a aplicação do primeiro do 

primeiro TAF, comprova e evidencia a existência de ERRO ADMINISTRATIVO o qual foi 

reconhecido e corrigido tardiamente pela PMPE, prejudicando o requerente em sua ascensão na 

carreira policial militar.     
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Segundo publicou o BG nº 137 de 29 de julho de 2014 o requerente concluiu com 

aproveitamento o CFS na 6ª turma, sendo aprovado com média 9,821 o que ratifica sua aptidão 

física para a participação no aludido curso. O mesmo foi promovido à graduação de 3º Sargento 

da QPMG consoante publicou o BG nº 142 de 05 de agosto de 2014. 

Diante dos fatos acima, conclui a presença do erro administrativo no que se refere à 

observação do princípio da isonomia bem como a ausência de transparência na primeira 

avaliação do teste físico retardaram a participação dela no CFS.   

     

É a primeira vez que requer. 

 

BG Nº 074 DE 23 DE ABRIL DE 2010 

 

6.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

6.1.0. Resultado Final 

 

Conforme Portaria nº 033 de 07 JAN 10, que tornou público o Edital do Processo 

Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargento PM (CFS-PM/2010), divulgo o 

resultado final dos 105 (cento e cinco) policiais militares que foram aprovados e classificados 

no Exame Intelectual, que deverão se submeter aos exames de Saúde, conforme calendário 

abaixo: 

 

Relação Final dos Aprovados e Classificados no Processo Seletivo Interno 

ao CFS PM /2010 

Clas. Mat. Nome Nota 

... ... ... ... 

59º 104218-1 Jônatas Melo de Araújo 7,80 

... ... ... ... 

(Nota nº 144/2010/DGP-10) 

 

 

BG Nº 096 DE 25 DE MAIO DE 2010 

 

7.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

7.1.0. Resultado do Teste de Aptidão Física 

 

 

Resultado do Teste de Aptidão Física CFS PM /2010 

Clas. Mat. Nome Nota 

... ... ... ... 

59º 104218-1 Jônatas Melo de Araújo Inapto 

... ... ... ... 

(Nota nº 165/2010/DGP-10) 

 

 

BG Nº 188 DE 02 DE OUTUBRO DE 2013 

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADOS 

2.1.0. Requerimentos Despachados. 
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Soldados PM ..., Mat. 104218-1 / Jônatas Melo de Araújo , ...- Convocação para a 

6ª turma do Curso de Formação de Sargentos PM/PE e reavaliação do Teste de Aptidão Física, 

abdicando de forma irrevogável a antiguidade em turma anterior. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Deferido, em virtude da decisão tomada pela comissão responsável pela 

elaboração das normas do certame, na forma da Portaria SDS nº 033 , de 07JAN2010, 

conforme Ata da reunião do dia 12 ABR13- DGP, encaminhada através do Of. nº 414/GICAP, 

de 12AGO13. Publique-se. (Nota nº 113/2013/DGP-10). 

 ... 

 

 

BG Nº 029 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Requerimento (Recursos Administrativos em face do Exame de Aptidão Física 

da 6ª Turma CFS/Processo Seletivo) 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram nova avaliação no exame de 

aptidão física para ingresso no Curso de Formação de Sargentos, alegando que executaram os 

exercícios do exame com aproveitamento, inclusive argumentando que não houve a contagem 

em voz audível conferindo os exercícios executados. 

(Nota 

 Deferido, considerando o previsto do art. 5º CF/88, e a política pública de 

segurança, transversal e integrada do Pacto pela Vida, como também a necessidade de 

demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem, em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo nos exercícios do referido teste, 

prejudicando assim a idoneidade dos resultados. (Nota nº 020/2014/SREL) 

... 

 

BG Nº 035 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Resultado do TAF – Processo Seletivo 

 

I – Divulgo abaixo o resultado da reavaliação do Teste de Aptidão Física dos 

policiais militares ao Processo Seletivo Interno ao Curso de Formação de Sargento PM 6ª 

turma /2013, bem como, de alguns candidatos convocados por determinação judicial, conforme 

ofício nº 049 – CVIP de 13FEV2014. 

 

(Nota nº 024/2014/SREL) 

 

Ord. Mat. Nome 

... ... ... 

4 104218-1 Jônatas Melo de Araújo 

... ... ... 

Ord. Mat. Nome RESULTADO 

... ... ...  

4 104218-1 Jônatas Melo de Araújo APTO 

... ... ...  
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BG Nº 137 DE 29 DE JULHO DE 2014 

 

1.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS  

1.1.0. Conclusão – Aprovação –Menção Classificação 

 

I – Concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Sargento (CFS 

2012/6), no período de 10 de março a 08de julho de 2014, com carga horária de 710 h/a, OS 

Policiais Militares abaixo relacionados, com as respectivas médias, menções e classificações.  

  

(Nota nº 024/2014/SREL) 

BG Nº 142 DE 05 DE AGOSTO DE 2014 

Nº 310, de 30JUL2014 

Ementa: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM. 

 

O Comandante Geral... 

 

RESOLVE: 

 

I – Promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a contar de 08 de julho 

de 2014, pelo critério de antiguidade, os militares estaduais concluintes do CFS/2012 – 6ª 

turma, a saber: ..., 104218-1/ Jônatas Melo de Araújo, ... 

... 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

IV. Da fundamentação: 

O autor pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, Inciso 

V da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

(...) 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

 (...) 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

Mat. Nome Média  Menção Classif. 

... ... ... ... ... 

104218-

1 

Jônatas Melo de Araújo 9,821 E 34º 

... ... ... ... ... 
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Ocorre que o requerente foi reprovado no teste físico. Sentindo-se prejudico 

impetrou com recurso administrativo, havendo a administração, com fulcro no art. 5º da CF/88, 

assegurado novo teste físico para ele, dando-lhe nova oportunidade. 

O autor alicerça seu pedido sob o argumento de que a administração ao convocar 

para um novo teste físico, reconheceu que houve erro no método de contagem dos exercícios, 

não deu transparência, o que gerou o direito de fazer o TAF novamente. 

Todavia, ao ver desta comissão, o fato de ser oportunizada nova chance aos inaptos, 

não significa que houve o reconhecimento de erro na avaliação dos candidatos, mas, utilizou-se 

a administração da discricionariedade para fazer um novo teste com os reprovados, isto se 

comprova, no ato contido no BG nº 188 de 02OUT13, segundo o qual, todos os convocados 

para a aquela nova oportunidade, abdicaram, de forma irrevogável, da antiguidade em turma 

anterior. 

Ora, a renuncia expressa do requerente foi condição sine qua non para que ele fizesse 

novo teste físico. 

Assim, o ato administrativo está vinculado a clausula estabelecida no acordo firmado 

entre o autor e a administração, dele não podendo se desviar. 

   

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

  

É o pronunciamento desta Comissão. 

XII. Requerente. 

3º SGT QPMG 105020-6/ FABIANA BATISTA DE OLIVEIRA.  

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 2º Sargento PM, nos 

termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei Complementar nº 134 

de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

Conforme fez público o BG nº 074 de 23 de abril de 2010, o resultado final do 

processo seletivo interno ao Curso de Formação de Sargento (CFS/2012), a requerente obteve 

nota 7,50, figurando na 121º colocação, ou seja, classificado entre os candidatos que 

participaram do CFS/2011-1 que ocorreu no período de 10MAI2011 a 21SET2011. 

A autora foi considerada INAPTA no Teste de Aptidão Física (TAF) conforme fez 

público o BG nº 065 de 06 de abril de 2011, porém, foi convocada para nova avaliação física 

por haver a PMPE reconhecido a existência de vício no primeiro TAF o que gerou a necessidade 

em demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo no exercício do referido teste, o 

que prejudicou a idoneidade dos resultados conforme BG nº 029 de 11 de fevereiro de 2014. 

Conforme fez público o BG nº 035 de 19 de fevereiro de 2014, a postulante foi 

considerada APTA no novo TAF. Essa avaliação física ocorreu em reconhecimento ao direito 

da requerente a uma avaliação idônea e isonômica em respeito ao previsto no art. 5º da CF/88. 

O não reconhecimento desse direito anteriormente, bem como a aplicação do primeiro do 

primeiro TAF, comprova e evidencia a existência de ERRO ADMINISTRATIVO o qual foi 

reconhecido e corrigido tardiamente pela PMPE, prejudicando a requerente em sua ascensão na 

carreira policial militar.     
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Segundo publicou o BG nº 137 de 29 de julho de 2014 a requerente concluiu com 

aproveitamento o CFS na 6ª turma, sendo aprovada com média 9,830, o que ratifica sua aptidão 

física para a participação no aludido curso. A mesma foi promovida à graduação de 3º Sargento 

da QPMG consoante publicou o BG nº 142 de 05 de agosto de 2014. 

Diante dos fatos acima, conclui a presença do erro administrativo no que se refere à 

observação do princípio da isonomia  bem como a ausência de transparência na primeira 

avaliação do teste físico retardaram a participação dela no CFS.   

     

É a primeira vez que requer. 

 

BG Nº 074 DE 23 DE ABRIL DE 2010 

 

6.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

6.1.0. Resultado Final 

 

Conforme Portaria nº 033 de 07 JAN 10, que tornou público o Edital do Processo 

Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargento PM (CFS-PM/2010), divulgo o 

resultado final dos 105 (cento e cinco) policiais militares que foram aprovados e classificados 

no Exame Intelectual, que deverão se submeter aos exames de Saúde, conforme calendário 

abaixo: 

 

Relação Final dos Aprovados e Classificados no Processo Seletivo Interno 

ao CFS PM /2010 

Clas. Mat. Nome Nota 

... ... ... ... 

121º 105020-6 Fabiana Batista de Oliveira 7,50 

... ... ... ... 

(Nota nº 144/2010/DGP-10) 

 

BG Nº 065 DE 06 DE ABRIL DE 2011 

 

7.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

7.1.0. Resultado do Teste de Aptidão Física 

 

 Resultado do Teste de Aptidão Física CFS PM /2010 

Mat. Nome Saúde TAF 

... ... ... ... 

105020-6 Fabiana Batista de Oliveira Apto Inapto 

... ... ... ... 

(Nota nº 038/2011/DGP-10) 

 

BG Nº 188 DE 02 DE OUTUBRO DE 2013 

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADOS 

2.1.0. Requerimentos Despachados. 

 

Soldados PM ..., Mat. 105020-6/ Fabiana Batista de Oliveira, ...- Convocação para 

a 6ª turma do Curso de Formação de Sargentos PM/PE e reavaliação do Teste de Aptidão 

Física, abdicando de forma irrevogável a antiguidade em turma anterior. Despacho do Diretor 

de Gestão de Pessoas: - Deferido, em virtude da decisão tomada pela comissão responsável  
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pela elaboração das normas do certame, na forma da Portaria SDS nº 033 , de 07JAN2010, 

conforme Ata da reunião do dia 12 ABR13- DGP, encaminhada através do Of. nº 414/GICAP, 

de 12AGO13. Publique-se. (Nota nº 113/2013/DGP-10). 

 

... 

 

BG Nº 029 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Requerimento (Recurso Administrativos em face do Exame de Aptidão Física 

da 6ª Turma CFS/Processo Seletivo) 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram nova avaliação no exame de 

aptidão física para ingresso no Curso de Formação de Sargentos, alegando que executaram os 

exercícios do exame com aproveitamento, inclusive argumentando que não houve a contagem 

em voz audível conferindo os exercícios executados. 

(Nota 

 Deferido, considerando o previsto do art. 5º CF/88, e a política pública de 

segurança, transversal e integrada do Pacto pela Vida, como também a necessidade de 

demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem, em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo nos exercícios do referido teste, 

prejudicando assim a idoneidade dos resultados. (Nota nº 020/2014/SREL) 

 

BG Nº 035 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Resultado do TAF – Processo Seletivo 

 

I – Divulgo abaixo o resultado da reavaliação do Teste de Aptidão Física dos 

policiais militares ao Processo Seletivo Interno ao Curso de Formação de Sargento PM 6ª 

turma /2013, bem como, de alguns candidatos convocados por determinação judicial, conforme 

ofício nº 049 – CVIP de 13FEV2014. 

 

(Nota nº 024/2014/SREL) 

 

BG Nº 137 DE 29 DE JULHO DE 2014 

 

1.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS  

1.1.0. Conclusão – Aprovação –Menção Classificação 

 

 

 

Ord. Mat. Nome 

... ... ... 

8 105020-6 Fabiana Batista de Oliveira 

... ... ... 

Ord. Mat. Nome RESULTADO 

... ... ...  

2 105020-6 Fabiana Batista de Oliveira APTA 

... ... ...  
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I – Concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Sargento (CFS 

2012/6), no período de 10 de março a 08de julho de 2014, com carga horária de 710 h/a, OS 

Policiais Militares abaixo relacionados, com as respectivas médias, menções e classificações.  

 

(Nota nº 024/2014/SREL) 

 

BG Nº 142 DE 05 DE AGOSTO DE 2014 

 

Nº 310, de 30JUL2014 

 

Ementa: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM. 

 

O Comandante Geral... 

 

RESOLVE: 

 

I – Promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a contar de 08 de julho 

de 2014, pelo critério de antiguidade, os militares estaduais concluintes do CFS/2012 – 6ª 

turma, a saber: ..., 105020-6/ Fabiana Batista de Oliveira, ... 

... 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

A autora pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, 

Inciso V da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

(...) 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

 (...) 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Ocorre que a requerente foi reprovada no teste físico. Sentindo-se prejudica impetrou 

com recurso administrativo, havendo a administração, com fulcro no art. 5º da CF/88, 

assegurado novo teste físico para ela, dando-lhe nova oportunidade. 

 

 

Mat. Nome Média  Menção Classif. 

... ... ... ... ... 

105020-

6 

Fabiana Batista de Oliveira 9,830 E 30º 

... ... ... ... ... 
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A autora alicerça seu pedido sob o argumento de que a administração ao convocar 

para um novo teste físico, reconheceu que houve erro no método de contagem dos exercícios, 

não deu transparência, o que gerou o direito de fazer o TAF novamente. 

Todavia, ao ver desta comissão, o fato de ser oportunizada nova chance aos inaptos, 

não significa que houve o reconhecimento de erro na avaliação dos candidatos, mas, utilizou-se 

a administração da discricionariedade para fazer um novo teste com os reprovados, isto se 

comprova, no ato contido no BG nº 188 de 02OUT13, segundo o qual, todos os convocados 

para a aquela nova oportunidade, abdicaram, de forma irrevogável, da antiguidade em turma 

anterior. 

Ora, a renuncia expressa da requerente foi condição sine qua non para que ela fizesse 

novo teste físico. 

Assim, o ato administrativo está vinculado a clausula estabelecida no acordo firmado 

entre a autora e a administração, dele não podendo se desviar. 

   

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

  

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

XIII. Requerente. 

3º SGT QPMG 102790-5/ RAFAEL BEZERRA DA SILVA.  

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 2º Sargento PM, nos 

termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei Complementar nº 134 

de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

Conforme fez público o BG nº 074 de 23 de abril de 2010, o resultado final do 

processo seletivo interno ao Curso de Formação de Sargento (CFS/2012), o requerente obteve 

nota 7,80, figurando na 52º colocação, ou seja, classificado entre os candidatos que participaram 

do CFS/2011-1 que ocorreu no período de 10MAI2011 a 21SET2011. 

O autor foi considerado INAPTO no Teste de Aptidão Física (TAF) conforme fez 

público o BG nº 096 de 25 de maio de 2010, porém foi convocado para nova avaliação física 

por haver a PMPE reconhecido a existência de vício no primeiro TAF o que gerou a necessidade 

em demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo no exercício do referido teste, o 

que prejudicou a idoneidade dos resultados conforme BG nº 029 de 11 de fevereiro de 2014. 

Conforme fez público o BG nº 035 de 19 de fevereiro de 2014, o postulante foi 

considerado APTO no novo TAF. Essa avaliação física ocorreu em reconhecimento ao direito 

do requerente a uma avaliação idônea e isonômica em respeito ao previsto no art. 5º da CF/88. 

O não reconhecimento desse direito anteriormente, bem como a aplicação do primeiro do 

primeiro TAF, comprova e evidencia a existência de ERRO ADMINISTRATIVO o qual foi 

reconhecido e corrigido tardiamente pela PMPE, prejudicando o requerente em sua ascensão na 

carreira policial militar.     
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Segundo publicou o BG nº 137 de 29 de julho de 2014 o requerente concluiu com 

aproveitamento o CFS na 6ª turma, sendo aprovado com média 9,644 o que ratifica sua aptidão 

física para a participação no aludido curso. O mesmo foi promovido à graduação de 3º Sargento 

da QPMG consoante publicou o BG nº 142 de 05 de agosto de 2014. 

Diante dos fatos acima, conclui a presença do erro administrativo no que se refere à 

observação do princípio da isonomia bem como a ausência de transparência na primeira 

avaliação do teste físico retardaram a participação dela no CFS.   

     

É a primeira vez que requer. 

 

BG Nº 074 DE 23 DE ABRIL DE 2010 

 

6.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

6.1.0. Resultado Final 

 

Conforme Portaria nº 033 de 07 JAN 10, que tornou público o Edital do Processo 

Seletivo Interno para o Curso de Formação de Sargento PM (CFS-PM/2010), divulgo o 

resultado final dos 105 (cento e cinco) policiais militares que foram aprovados e classificados 

no Exame Intelectual, que deverão se submeter aos exames de Saúde, conforme calendário 

abaixo: 

 

Relação Final dos Aprovados e Classificados no Processo Seletivo Interno ao CFS 

PM /2010 

Clas. Mat. Nome Nota 

... ... ... ... 

52º 102790-5 Rafael Bezerra da Silva 7,80 

... ... ... ... 

 

BG Nº 096 DE 25 DE MAIO DE 2010 

 

7.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

7.1.0. Resultado do Teste de Aptidão Física 

 

Resultado do Teste de Aptidão Física CFS PM /2010 

Clas. Mat. Nome TAF 

... ... ... ... 

52º 102790-5 Rafael Bezerra da Silva Inapto 

... ... ... ... 

(Nota nº 165/2010/DGP-10) 

 

BG Nº 188 DE 02 DE OUTUBRO DE 2013 

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADOS 

2.1.0. Requerimentos Despachados. 

 

Soldados PM ..., Mat. 102790-5 / Rafael Bezerra da Silva , ...- Convocação para a 

6ª turma do Curso de Formação de Sargentos PM/PE e reavaliação do Teste de Aptidão Física, 

abdicando de forma irrevogável a antiguidade em turma anterior. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Deferido, em virtude da decisão tomada pela comissão responsável pela 

elaboração   das   normas   do   certame,   na  forma  da Portaria SDS nº 033 , de 07JAN2010,  
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conforme Ata da reunião do dia 12 ABR13- DGP, encaminhada através do Of. nº 414/GICAP, 

de 12AGO13. Publique-se. (Nota nº 113/2013/DGP-10). 

 ... 

 

BG Nº 029 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Requerimento (Recursos Administrativos em face do Exame de Aptidão Física 

da 6ª Turma CFS/Processo Seletivo) 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram nova avaliação no exame de 

aptidão física para ingresso no Curso de Formação de Sargentos, alegando que executaram os 

exercícios do exame com aproveitamento, inclusive argumentando que não houve a contagem 

em voz audível conferindo os exercícios executados. 

 

 (Not 

 Deferido, considerando o previsto do art. 5º CF/88, e a política pública de 

segurança, transversal e integrada do Pacto pela Vida, como também a necessidade de 

demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem, em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo nos exercícios do referido teste, 

prejudicando assim a idoneidade dos resultados. (Nota nº 020/2014/SREL) 

... 

 

BG Nº 035 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Resultado do TAF – Processo Seletivo 

 

I – Divulgo abaixo o resultado da reavaliação do Teste de Aptidão Física dos 

policiais militares ao Processo Seletivo Interno ao Curso de Formação de Sargento PM 6ª 

turma /2013, bem como, de alguns candidatos convocados por determinação judicial, conforme 

ofício nº 049 – CVIP de 13FEV2014. 

 

(Nota nº 024/2014/SREL) 

 

BG Nº 137 DE 29 DE JULHO DE 2014 

 

1.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS  

1.1.0. Conclusão – Aprovação –Menção Classificação 

 

 

 

Ord. Mat. Nome 

... ... ... 

3 102790-5 Rafael Bezerra da Silva 

... ... ... 

Ord. Mat. Nome RESULTADO 

... ... ...  

3 102790-5 Rafael Bezerra da Silva APTO 

... ... ...  
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I – Concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Sargento (CFS 

2012/6), no período de 10 de março a 08de julho de 2014, com carga horária de 710 h/a, OS 

Policiais Militares abaixo relacionados, com as respectivas médias, menções e classificações.  

 (Nota nº 007/2014/DE) 

 

BG Nº 142 DE 05 DE AGOSTO DE 2014 

Nº 310, de 30JUL2014 

Ementa: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM. 

 

O Comandante Geral... 

 

RESOLVE: 

 

I – Promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a contar de 08 de julho 

de 2014, pelo critério de antiguidade, os militares estaduais concluintes do CFS/2012 – 6ª 

turma, a saber: ..., 102790-5/ Rafael Bezerra da Silva,... 

... 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O autor pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, Inciso 

V da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

(...) 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

 (...) 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Ocorre que o requerente foi reprovado no teste físico. Sentindo-se prejudico 

impetrou com recurso administrativo, havendo a administração, com fulcro no art. 5º da CF/88, 

assegurado novo teste físico para ele, dando-lhe nova oportunidade. 

O autor alicerça seu pedido sob o argumento de que a administração ao convocar 

para um novo teste físico, reconheceu que houve erro no método de contagem dos exercícios, 

não deu transparência, o que gerou o direito de fazer o TAF novamente. 

 

 

 

Mat. Nome Média  Menção Classif. 

... ... ... ... ... 

102790-5 Rafael Bezerra da Silva 9,644 E 110º 

... ... ... ... ... 
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Todavia, ao ver desta comissão, o fato de ser oportunizada nova chance aos inaptos, 

não significa que houve o reconhecimento de erro na avaliação dos candidatos, mas, utilizou-se 

a administração da discricionariedade para fazer um novo teste com os reprovados, isto se 

comprova, no ato contido no BG nº 188 de 02OUT13, segundo o qual, todos os convocados 

para a aquela nova oportunidade, abdicaram, de forma irrevogável, da antiguidade em turma 

anterior. 

Ora, a renuncia expressa do requerente foi condição sine qua non para que ele fizesse 

novo teste físico. 

Assim, o ato administrativo está vinculado a clausula estabelecida no acordo firmado 

entre o autor e a administração, dele não podendo se desviar. 

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

  

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

XIV. Requerente. 

3º SGT QPMG 106285-9/ LUCIANO DA SILVA BARROS.  

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 2º Sargento PM, nos 

termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei Complementar nº 134 

de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

Conforme fez público o BG nº 025 de 04 de fevereiro de 2011, o resultado final do 

processo seletivo interno ao Curso de Formação de Sargento (CFS/2012), o requerente obteve 

nota 7,50, figurando na 125º colocação, ou seja, classificado entre os suplentes convocados e 

que participaram do CFS/2011-1 que ocorreu no período de 10MAI2011 a 21SET2011. 

O autor foi considerado INAPTO no Teste de Aptidão Física (TAF) conforme fez 

público o BG nº 065 de 06 de abril de 2011, porém foi convocado para nova avaliação física por 

haver a PMPE reconhecido a existência de vício no primeiro TAF o que gerou a necessidade 

em demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo no exercício do referido teste, o 

que prejudicou a idoneidade dos resultados conforme BG nº 029 de 11 de fevereiro de 2014. 

Conforme fez público o BG nº 035 de 19 de fevereiro de 2014, o postulante foi 

considerado APTO no novo TAF. Essa avaliação física ocorreu em reconhecimento ao direito 

do requerente a uma avaliação idônea e isonômica em respeito ao previsto no art. 5º da CF/88. 

O não reconhecimento desse direito anteriormente, bem como a aplicação do primeiro do 

primeiro TAF, comprova e evidencia a existência de ERRO ADMINISTRATIVO o qual foi 

reconhecido e corrigido tardiamente pela PMPE, prejudicando o requerente em sua ascensão na 

carreira policial militar.     

Segundo publicou o BG nº 137 de 29 de julho de 2014 o requerente concluiu com 

aproveitamento o CFS na 6ª turma, sendo aprovado com média 9,515 o que ratifica sua aptidão 

física para a participação no aludido curso. O mesmo foi promovido à graduação de 3º Sargento 

da QPMG consoante publicou o BG nº 142 de 05 de agosto de 2014. 

Diante dos fatos acima, conclui a presença do erro administrativo no que se refere à 

observação do princípio da isonomia bem como a ausência de transparência na primeira 

avaliação do teste físico retardaram a participação dela no CFS.   
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É a primeira vez que requer. 

 

BG Nº 025 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2011 

 

6.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

6.1.0. Convocação de Candidatos 

 

Clas. Mat. Nome Nota 

... ... ... ... 

125º 106285-9 Luciano da Silva Barros 7,50 

... ... ... ... 

 

BG Nº 065 DE 06 DE ABRIL DE 2011 

 

7.0.0. PROCESSO SELETIVO INTERNO AO CFS PM/2010 

7.1.0. Resultado do Teste de Aptidão Física 

 

 

Resultado do Teste de Aptidão Física CFS PM /2010 

Mat. Nome Saúde TAF 

... ... ... ... 

106285-9 Luciano da Silva Barros Apto Inapto 

... ... ... ... 

(Nota nº 038/2011/DGP-10) 

 

BG Nº 188 DE 02 DE OUTUBRO DE 2013 

 

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADOS 

2.1.0. Requerimentos Despachados. 

 

Soldados PM ..., Mat. 106285-9 / Luciano da Silva Barros,...- Convocação para a 

6ª turma do Curso de Formação de Sargentos PM/PE e reavaliação do Teste de Aptidão Física, 

abdicando de forma irrevogável a antiguidade em turma anterior. Despacho do Diretor de 

Gestão de Pessoas: - Deferido, em virtude da decisão tomada pela comissão responsável pela 

elaboração das normas do certame, na forma da Portaria SDS nº 033 , de 07JAN2010, 

conforme Ata da reunião do dia 12 ABR13- DGP, encaminhada através do Of. nº 414/GICAP, 

de 12AGO13. Publique-se. (Nota nº 113/2013/DGP-10). 

 ... 

 

BG Nº 029 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Requerimento (Recursos Administrativos em face do Exame de Aptidão Física 

da 6ª Turma CFS/Processo Seletivo) 

 

Os policiais militares abaixo relacionados requereram nova avaliação no exame de 

aptidão física para ingresso no Curso de Formação de Sargentos, alegando que executaram os 

exercícios do exame com aproveitamento, inclusive argumentando que não houve a contagem 

em voz audível conferindo os exercícios executados. 
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 (Nota 

 

 Deferido, considerando o previsto do art. 5º CF/88, e a política pública de 

segurança, transversal e integrada do Pacto pela Vida, como também a necessidade de 

demonstrar a transparência na avaliação do exame de aptidão física, através da contagem, em 

voz audível para todos os presentes, das repetições e do tempo nos exercícios do referido teste, 

prejudicando assim a idoneidade dos resultados. (Nota nº 020/2014/SREL) 

... 

 

BG Nº 035 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

5.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS (CFS PM/2010) 

5.1.0. Resultado do TAF – Processo Seletivo 

 

I – Divulgo abaixo o resultado da reavaliação do Teste de Aptidão Física dos 

policiais militares ao Processo Seletivo Interno ao Curso de Formação de Sargento PM 6ª 

turma /2013, bem como, de alguns candidatos convocados por determinação judicial, conforme 

ofício nº 049 – CVIP de 13FEV2014. 

 

 

 (N 

 

(Nota nº 024/2014/SREL) 

 

 

BG Nº 137 DE 29 DE JULHO DE 2014 

 

1.0.0. CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS  

1.1.0. Conclusão – Aprovação –Menção Classificação 

 

I – Concluíram com aproveitamento o Curso de Formação de Sargento (CFS 

2012/6), no período de 10 de março a 08de julho de 2014, com carga horária de 710 h/a, OS 

Policiais Militares abaixo relacionados, com as respectivas médias, menções e classificações.  

  

 

Ord. Mat. Nome 

... ... ... 

9 106285-9 Luciano da Silva Barros 

... ... ... 

Ord. Mat. Nome RESULTADO 

... ... ...  

9 106285-9 Luciano da Silva Barros APTO 

... ... ...  

Mat. Nome Média Menção Classif. 

... ... ... ... ... 

106285-

9 

Luciano da Silva Barros 9,515 E 155º 

... ... ... ... ... 
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(Nota nº 007/2014/DE) 

 

 

BG Nº 142 DE 05 DE AGOSTO DE 2014 

Nº 310, de 30JUL2014 

Ementa: Promoção à Graduação de Terceiro Sargento PM. 

 

O Comandante Geral... 

 

RESOLVE: 

 

I – Promover à Graduação de Terceiro Sargento da QPMG, a contar de 08 de julho 

de 2014, pelo critério de antiguidade, os militares estaduais concluintes do CFS/2012 – 6ª 

turma, a saber: ..., 106285-9/ Luciano da Silva Barros,... 

... 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O autor pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, Inciso 

V da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

(...) 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

(...) 

§ 2º - A promoção terá vigência a partir da data em que o graduado foi preterido.  

 

Ocorre que o requerente foi reprovado no teste físico. Sentindo-se prejudico 

impetrou com recurso administrativo, havendo a administração, com fulcro no art. 5º da CF/88, 

assegurado novo teste físico para ele, dando-lhe nova oportunidade. 

O autor alicerça seu pedido sob o argumento de que a administração ao convocar 

para um novo teste físico, reconheceu que houve erro no método de contagem dos exercícios, 

não deu transparência, o que gerou o direito de fazer o TAF novamente. 

Todavia, ao ver desta comissão, o fato de ser oportunizada nova chance aos inaptos, 

não significa que houve o reconhecimento de erro na avaliação dos candidatos, mas, utilizou-se 

a administração da discricionariedade para fazer um novo teste com os reprovados, isto se 

comprova no ato contido no BG nº 188 de 02OUT13, segundo o qual, todos os convocados para 

a aquela nova oportunidade, abdicaram, de forma irrevogável, da antiguidade em turma anterior. 

Ora, a renuncia expressa do requerente foi condição sine qua non para que ele fizesse 

novo teste físico. 

Assim, o ato administrativo está vinculado a clausula estabelecida no acordo firmado 

entre o autor e a administração, dele não podendo se desviar. 
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Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, à unanimidade de votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

 É o pronunciamento desta Comissão. 

 

XV. Requerente. 

2º SGT QPMG 910017-2/ EDSON ANTÔNIO DE CASTRO. 

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 1º Sargento PM, nos 

termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei Complementar nº 134 

de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

O requerente pertence à fileira da Corporação da Polícia Militar do Estado de 

Pernambuco, para o qual ingressou em data de 31/01/91, após haver preenchido todas as 

formalidades legais. 

No ano de 1995, o autor foi promovido à graduação de 3º Sargento PM, após concluir 

o Curso de Formação. Tendo o mesmo, no ano de 2002, sido promovido à graduação de 2º 

Sargento. 

Ocorre que, no dia26FEV2013, o pronunciamento da Comissão de Promoção de 

Praças, alinhada aos argumentos sobrepostos pelo Requerente e, com fulcro no art. 21, inciso 

XII, da L.C. nº 134/2008, pugnou pelo DEFERIMENTO para ingresso no Quadro de Acesso 

por Antiguidade, para as promoções de 06MAR13, consoante publicou o BG nº 037 de 

26FEV2013. Destarte o requerente configurou no QAA entre os 2º Sargentos 930823-7 / Vânia 

Gama da Silva e 930495-9 / Edmilson Evangelista Medrado. 

 No dia 27 FEV 2013 foi dado cumprimento ao Mandado de Prisão Temporária em 

desfavor do suplicante, expendido no Processo nº 0011851-66.2012.8.17.0810, Ação Penal em 

tramitação na primeira Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes. 

 Mesmo inexistindo os pressupostos que ensejam a tal decretação, muito menos para 

indiciamento, pois não existiam motivos que, estando em liberdade, constituíssem ameaça ou 

prejudicasse as investigações. Ou seja, inexistia o periculum libertatis. 

No dia 04MAR2013 por meio do BG nº 041, a honrosa Comissão de Promoção de 

Praças – CPP promulgou o Quadro de Acesso por Antiguidade (QAA), nos termos da Lei 

Complementar nº 134, após deliberações expendidas na Reunião Ordinária, realizada no dia 

28FEV2013, assim, o Requerente foi excluído do tão sonhado QAA, por se enquadrar no art. 

22, inciso II c/c art. 21, inciso II da Lei Complementar nº 134 de 23DEZ2008. 

É notório que o requerente foi investigado, ou seja, submetido a procedimento de 

persecução penal pré-processual, em busca de autoria indiciária, materialidade e adequação 

típica. O qual se verifica a verdade e, obviamente, não houve indiciamento, sendo posto em 

liberdade, conforme Certidão do Centro de Reeducação da Polícia Militar.  

Afora o dano à imagem, o Requerente foi submetido a Júri Popular, no dia 03 de 

outubro do corrente ano, no processo nº 0026760-91.2007.8.17.0001, no juízo de direito do 1º 

Tribunal do Júri da capital, resultando na absolvição. 

Por oportuno o requerente deixou de ser promovido no ano de 2014 por estar sendo 

submetido a um Conselho de Disciplina na 3ª CPDPM, conforme publicação em DOE nº 146, 

de 01AGO2013 pelo mesmo fato gerador do falido Mandado de Prisão Preventiva retrocitado.  

É a primeira vez que requer. 
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Consoante comprova a certidão criminal do Tribunal de Justiça, o Ministério Público 

recorreu da sentença de absolvição expendida perante a 1ª Vara do Tribunal de Justiça da 

comarca da capital no processo nº 0026760-91.2007.8.17.0001. 

 

CERTIDÃO CRIMINAL 

 

Atendendo pedido verbal que deste setor a meu cargo e conforme pesquisa realizada 

no sistema Judwin dos 1º e 2º graus, juizados Especiais Criminais e Vara Militar, que CONSTA 

contra EDSON ANTONIO DE CASTRO, ...a Ação Penal tombada sob o numero 0026760-

91.2007.8.17.0001, distribuída a 1ª Vara do tribunal do Júri da Comarca da capital/PE(A 

mesma encontra-se apelada a 3ª Câmara Criminal Dês. Daisy Maria de Andrade Costa 

Pereira). O referido é verdade; Dou fé. Dada e passada nessa Comarca do Recife, Estado de 

Pernambuco, aos nove (09) dias do mês de Dezembro de 2014 às 11h:06min. 

 

 

Nada mais a acrescentar, passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O autor pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, Inciso 

V da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em 

processo administrativo disciplinar; e, 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

 

 

O autor pede para ser promovido à graduação de 1º Sargento PM em Ressarcimento 

de Preterição. Todavia, a certidão do Tribunal de Justiça traz de forma clara que a ação penal a 

que ele responde teve a sentença recorrida, estando o processo na instância superior, de modo 

que o suso militar continua na condição de processado. Ademais também pesa em seu desfavor 

a abertura de um Conselho de Disciplina no ano de 2013. Assim, as circunstâncias apresentadas 

incidem nos inciso III e IV do retro caderno normativo, segundo o qual, é para ele ter direito ao 

ressarcimento por preterição é necessário que seja absolvido com sentença transitada em julgado 

e que tenha sido julgado inocente no Conselho de Disciplina. Olhando os documentos acostados, 

vemos que ele não se enquadra no rol apresentado. 
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Cumpre ainda esclarecer que o referido graduado NÃO pode ser inserido no Quadro 

de Acesso alusivo as promoções de 06MAR2015 pelo fato de ainda permanecer submetido a 

Conselho de Disciplina, cujos fatos ainda não foram apreciados, consoante dispõe o art. 21, 

inciso IV da L.C. nº 134/2008. 

   

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único, art. 16, inciso I a V e art. 21, inciso IV, todos da Lei 

Complementar nº 134 de 23DEZ2008, por maioria dos votos, pugna pelo INDEFERIMENTO 

do pleito. 

  

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

XVI. Requerente. 

2º SGT QPMG 950928-3/ FÁBIO BATISTA ALVES. 

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição às graduações de 3º Sargento PM e 2º 

Sargento PM, nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso III, todos da Lei 

Complementar nº 134 de 23DEZ2008. 

 

Dos Fatos: 

O requerente pede o suso objeto alegando que concluiu o Curso de Formação de 

Sargento no ano de 2000 por força de liminar, no entanto tal direito foi reconhecido em decisões 

do Tribunal Superior de Justiça (STJ) Superior Tribunal Federal (STF), transitado em julgado 

de situação igual, conforme Mandado de Segurança nº 78436-3, onde impetrantes tiveram seus 

direitos reconhecidos, publicado no BG nº 151 de 09AGO2012, considerando ainda o inciso V 

do art. 16 da Lei Complementar nº 134, de 23 DEZ 2008 que diz o seguinte: O praça será 

ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o direito à promoção, quando – V. 

“tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo”. 

É o que tem a relatar. 

 

Passamos a fundamentação. 

 

Da fundamentação: 

O autor pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, Inciso 

V da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 
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III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em 

processo administrativo disciplinar; e, 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

 

Ora, é fácil perceber que o argumento utilizado pelo requerente não tem alicerce no 

art. 16, inciso V da retrocitada lei complementar.  

Tenta ele arguir que a administração errou, ao lhe promover à graduação de 3º 

Sargento no ano de 2006, quando deveria ter sido a contar de 2000, ano em que concluiu o Curso 

de Formação de Sargento. 

Entretanto, consoante afirmado pelo mesmo, e depois confirmado pela secretaria 

desta Comissão, o demandante cursou o CFS no ano de 2000, mediante liminar, que lhe garantiu 

apenas participar do curso, não assistindo o direito à promoção de 3º Sargento ao término do 

certame. 

Também há nos registros da secretaria a informação de que o autor fez novo 

concurso para o CFS, teve êxito, e concluiu no ano de 2006 quando obteve a promoção de 3º 

Sargento PM. 

O querelante busca retroagir sua antiguidade sob a tese de que o STJ e o STF já 

julgaram outros processos e garantiram o direito de ressarcimento a outros policiais militares 

com idêntica situação. Todavia não acostou quaisquer documentos da justiça comprovando a 

extensão do direito, ou decisão que tenha favorecido a ele. 

Não há o que se contestar a respeito do ressarcimento alcançado por outros policiais 

demandantes, pois aqueles tiveram seus pleitos concedidos pela justiça. Mas, urge esclarecer 

que, as decisões expendidas no caso concreto, em processo, elas só produzem efeitos para as 

partes litigantes (interpartes), não se estendo a outros, mesmo que estejam em situação igual. 

“O direito não socorre aquele que dorme”.  

Não há se falar em erro da administração. Haveria erro se a administração 

interpretasse, equivocadamente, estendo o direito de retroação concedido numa ação, aos 

demais impetrantes, concluintes do CFS/2000. 

Pelas razões sobrepostas, decide este colegiado pela IMPROCEDÊNCIA do pedido. 

 

 

Ex positis:    

A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso I a V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, por maioria dos votos, pugna pelo INDEFERIMENTO do pleito. 

  

É o pronunciamento desta Comissão. 

 

 

XVII. Requerente. 

1º SGT QPMG 31117-0/ JADSON DE SANTANA SILVA. 

 

Objeto: 

Promoção em Ressarcimento de Preterição à graduação de 1º Sargento PM, nos 

termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 134 de 

23DEZ2008. 
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Dos Fatos: 

O requerente pede o suso objeto aduzindo, em síntese, que fora preterido do seu 

direito à promoção por ter sido excluído do CAS/95, fato comprovado como um erro da 

administração, consoante sindicância instaurada pelo Comando do BPRp. 

 

Eis excerto do Relatório da Sindicância: 

  

RELATÓRIO 

... 

 

III. PARTE EXPOSITIVA 

 

Da análise de todas as peças que compõem a presente sindicância, restou apaurado 

o seguinte: 

 

O Boletim Interno nº 190, de 14 de outubro de 2004, consta punição disciplinar, de 

prisão em desfavor do 2º SGT QPMG 31.117-0/BPRP – JADSON DE SANTANA SILVA, por 

haver no dia 22 de julho de 2004, faltado ao serviço de comandante da GE 3120, no horário de 

07h00 às 19h00, tal transgressão suscitou a pena de 25 (vinte e cinco) dias de prisão de acordo 

com o art. 84 do CDMEPE, no mesmo boletim, é possível observar outra punição disciplinar 

de prisão, de 21 (vinte e um) dias referente ao mesmo artigo da punição, anterior por haver no 

dia 24 de julho de 2004, faltado ao serviço de comandante de GE 3220, no 1º turno. (fls. 58) 

Em 18 de outubro de 2004, o 2º SGT QPMG 31.117-0/BPRp – JADSON DE 

SANTANA SILVA, impetrou um documento de Reconsideração de Ato, combatendo as punições 

impostas pelo Comando do BPRp. (fl.21)   

Em 29 de março de 2005, foi publicado no Boleitm Geral nº 057, a exclusão do 

Curso de Aperfeiçoamento de Sargento (CAS-2005), do 2º SGT QPMG 31.117-

0BPRp/JADSON DE SANTANA SILVA, considerando o teor do ofício nº 197/CRESEP, de 07 

de março de 2005, por encontrar-se no comportamento mau, não atendendo as condições 

essenciais para participar do curso constantes na Portaria do Comando Geral nº 1364 de 20 

de outubro de 2004. (fl. 55) 

No Boletim Interno nº 084 do BPRp, de 09 de maio de 2005 foi publicada a decisão 

da Reconsideração de Ato, a qual DEFERE o pedido interposto pelo 2º SGT QPMG 31.117-

0/BPRp/JADSON DE SANTANA SILVA, tornando sem efeito as punições impostas pelo 

Comando do BPRp, publicadas no BI nº 190 de 14 de outubro de 2004. (fl.41) 

Consta no bojo desta sindicância, a certidão nº 103/2007-SEC/DE/CFAP, 

certificando que o 2º SGT QPMG 31.117-0/BPRp/JADSON DE SANTANA SILVA, participou 

dos módulos 1,2,e 3, do CAS/2005, obtendo as notas 5,34; 7,43; e 7,0, respectivamente, 

entretanto não concluiu o curso por ter faltado as disciplinas do módulo presencial. (fl.37) 

O Boletim Geral nº 144 de 05 de agosto de 2010, atesta a conclusão, aprovação e 

classificação do Curso de Aperfeiçoamento de Sargento (CAS-2010), compreendido no período 

de 25 de fevereiro de a 18 de maio de 2010, constando o 2º SGT QPMG 31.117-

0/BPRp/JADSON DE SANTANA SILVA, como um dos concluintes, obtendo a média 9,11, 

classificando-se em 98º. (fls.34 e35) 

O 2º SGT QPMG 31.117-0/BPRp/JADSON DE SANTANA SILVA, em 11 de 

novembro de 2010, protocolou uma informação ao Sr. Coronel PM Diretor da DEIP, 

informando “que no ano de 2005 foi punido disciplinarmente com  02 prisões por haver faltado 

ao serviço, e após sua Reconsideração de Ato ter sido DEFERIDA pelo Comandante da OME, 

esta só teria sido publicada no dia 22 de maio de 2006” (fl.30) 

 

IV. PARE CONCLUSIVA 
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Diante dos fatos apresentados no teor desta sindicância, pode-se observar que o 2º 

SGT QPMG 31.117-0/BPRp/JADSON DE SANTANA SILVA, fora punido com as duas punições 

conforme Boletim Interno nº 190 do BPRp, de 14 de outubro de 2004, uma quinta feira. (fl58) 

O parágrafo (§) 2º do Art. 52 da LEI Nº 11.817, DE 24 DE JULHO DE 2000 (Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco), diz que: “ O pedido de reconsideração 

de ato deve ser apresentado no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data em que 

o militar tomar oficialmente conhecimento dos fatos que o motivaram.” Tempestivamente o 

graduado em tela, impetrou Reconsideração de Ato, no dia 18 de outubro de 2004, uma segunda 

feira, a qual fora recepcionada, na Unidade do BPRp. (fls. 21 e 22) 

O § 1º do Art. 51 da  LEI Nº 11.817 DE 24 DE JULHO DE 2000 (Código Disciplinar 

dos Militares do Estado de Pernambuco), diz que: Todos os recursos disciplinares tem efeito 

suspensivo, ficando sobrestado o recolhimento do militar até que sejam julgados, e última 

instância administrativa, todos os recursos ao seu alcance”. 

Posteriormente em 29 de março de 2005 foi publicado no Boletim Geral nº 057, a 

exclusão do Curso de Aperfeiçoamento de Sargento (CAS-2005), do  2º SGT QPMG 31.117-

0/BPRp/JADSON DE SANTANA SILVA, por estar em desalinho coma Portaria do Comando 

Geral nº 1364, de 20 de outubro de 2004, a qual exige estar no mínimo no comportamento 

“BOM”. (fl.55) 

Foi publicado no Boletim Interno nº 084do BPRp, de 09 de maio de 2005, a decisão 

da Reconsideração de Ato, a qual DEFERE o pedido interposto pelo 2º SGT QPMG 31.117-

0/BPRp/JADSON DE SANTANA SILVA, tornando sem efeito as punições impostas pelo 

Comando do BPRp, retornando a posição “a quo”. (fl41) 

Diante do apurado, é possível notar que do dia 18 de outubro de 2004, uma segunda 

feira, em que o graduado em lide, impetrou sua Reconsideração de Ato, até a publicação da 

mesma no Boletim Interno nº 084 do BPRp, de 09 de maio de 2005, contabilizou um total de 6 

meses e 22 dias, conforme documentação robusta ostentada no bojo desta Sindicância. 

Desta feita encaminho esta Sindicância à SDS (Secretaria de Defesa Social) visando 

subsidiar o CONEDUC – Conselho Deliberativo Educacional de Defesa Social, conforme 

Ofício nº 514/2012 – GGAIIC/GICAP/SDS, de 10 de setembro de 2012. (fl09) 

 

Recife-PE, em 05 de fevereiro de 2013. 

 

Demétrio José Soares de Lima – Maj. PM 

Sindicante 

       

Consta que o autor realizou O Curso de Formação de Sargento (CFS) no período de 

1ºSET94 a 1ºDEZ95, consoante Nota nº 19/95 – CFAP, publicada no Aditamento ao BG nº 226 

de 1º DEZ1995, concluindo-o com aproveitamento, obtendo a média 7,81, na 280º posição, 

tendo sido promovido á graduação de 3º Sargento da QPMG por ANTIGUIDADE, a contar de 

1ºDEZ05, conforme publicou o SP nº 025 de 1ºDEZ95, posteriormente fora promovido à 

graduação de 2º Sargento PM pelo critério de MERECIMENTO, a contar de 31DEZ97, 

consoante publicou o BG nº 006 de 12JAN98. 

Em 29MAR2005 quando cursava o CAS/2005, de acordo com o publicado no BG 

nº 057, de 29MAR2005 foi excluído do curso. Contudo, apesar de procurar o Comando do BPRP 

na época, não obteve êxito, quanto ao mal sofrido. 
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Em 2010, conseguiu se matricular no CAS, e ao final do curso ficou com a média 

9,11 (nove virgula onze), figurando na 98º colocação. Assim, com o referido curso, exigência 

da norma legal para ascensão a graduação de 1º Sargento, o postulante habilitou-se a concorrer 

às promoções para o cargo imediato, ingressou no Quadro de Acesso por Antiguidade (QAA) e 

em 11JUN2011 conseguiu a promoção de 1º Sargento PM, entretanto, não obteve o 

ressarcimento por ter sido preterido no ano de 2005, quando foi afastado do curso, prejudicando-

o na promoção de 1º Sargento PM no critério ANTIGUIDADE. 

É o que tem a relatar. 

 

Passamos a fundamentação. 

 

IV. Da fundamentação: 

O autor pleiteia o objeto fundamentado no art. 15, parágrafo único, c/c art. 16, Inciso 

V da L.C. nº 134/2008, in verbis: 

 

Art. 15 - A promoção em ressarcimento de preterição é feita após ser reconhecida à 

praça preterida, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo Único - A promoção em ressarcimento de preterição será efetuada segundo 

os critérios de antiguidade ou de merecimento, nos casos cabíveis, sendo o graduado colocado na 

escala hierárquica como se houvesse sido promovido na época devida, independentemente da data,  

ficando  excedente  o último da escala hierárquica. 

Art. 16 - O graduado será ressarcido da preterição desde que lhe seja reconhecido o 

direito à promoção, quando: 

I - tiver solução favorável a recurso interposto; 

II - cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 

III - for impronunciado ou absolvido em processo a que estiver respondendo, por 

inexistência de fato típico, excludente de ilicitude ou negativa de autoria, com sentença 

transitada em julgado; 

IV - for declarado isento de culpa por decisão da autoridade competente em 

processo administrativo disciplinar; e, 

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

 

Analisando os autos da sindicância, o seu encarregado de forma brilhante deixou 

patente, isto com fulcro nas provas encontradas e na lei disciplinar, que as punições aplicadas 

ao postulante não deveriam ter surtido efeito imediato, ou seja, não era para ele ter ingressado 

no mau comportamento, quando frequentava o CAS/2005, haja vista que o recurso de 

Reconsideração de Ato impetrado tempestivamente, suspendeu os efeitos da punição, de forma 

que o autor permaneceu no mesmo comportamento que lhe assegurou o ingresso no curso, afinal 

ele retornou ao seu status quo anti. 

Considerando que a norma que trata das promoções das praças, em seu art. 16, inciso 

V, traz a hipótese do ressarcimento por preterição, em caso de erro administrativo, e estando 

convicto de que houve sim erro administrativo ao afastar o graduado quando frequentava o 

CAS/2005, o que lhe prejudicou na promoção por ANTIGUIDADE à graduação de 1º Sargento 

à época devida, este colegiado julga pela PROCEDÊNCIA do pedido nos termos da legislação 

vigente. 

 

Ex positis:    
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A Comissão de Promoção de Praças, com esteio nas sobreditas razões e, com fulcro 

nos termos dos artigos 15, parágrafo único e art. 16, inciso V, todos da Lei Complementar nº 

134 de 23DEZ2008, por unanimidade de votos, pugna pelo DEFERIMENTO do pleito, 

encaminhando ao Sr. Comandante Geral proposta de promoção em Ressarcimento de Preterição 

do 1º SGT QPMG 31117-0/ JADSON DE SANTANA SILVA.  

É o pronunciamento desta Comissão. 
 

ILÍDIO FERREIRA VILAÇA NETO 

CEL PM Mat. 1743-4/Presidente da CPP 

 

JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA 

CEL PM Mat. 1807-4/Membro Nato 

 

FÁBIO DANTAS DE MACEDO 

TEN CEL PM Mat. 1862-7/Membro Efetivo 

 

PAULO DE BRITO LIMA 

MAJ PM Mat. 2082-6/Secretário 

 

2. Despacho deste Comandante Geral: APROVO AS DECISÕES EXPENDIDAS 

PELA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS. PUBLIQUE-SE. 

 

4ª P A R T E 

 

IV – Justiça e Disciplina 

 

 

(Sem Alteração) 

 

 
MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 
 

C O N F E R E: 

 

 
 
 

 


